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PROCESSO DE ADMINISTRATIVO Nº030/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº007/2026 

Regido pela Lei Federal n. º 14.133/2021. 

  

O MUNICIPIO DE CURRALINHOS– PI, por meio de seu Agente de Contrataça o, designado pela 

portaria nº 081/2025, de 16 de julho de 2025, com endereço Av. Sa o Raimundo, nº 91, Bairro 

Centro Curralinhos-PI, CEP 64.453-000, CURRALINHOS– PI, atrave s da sua comissa o de 

contrataça o, torna pu blico que realizara  DISPENSA DE LICITAÇÃO, com crite rio de julgamento 

MENOR PREÇO POR GLOBAL, Adjudicaça o GLOBAL, nos termos do decreto n.º 100/2023 e do 

artigo Nº 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e as exige ncias estabelecidas neste Edital, conforme 

os crite rios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 

as datas e hora rios discriminados a seguir:  

PERÍODO DE CADASTRAMENTO DE 

PROPOSTA INICIAL: 

data da publicaça o do edital ate  07 de maio de 

2026, a s 08h:00min (oito horas)  

PERÍODO PARA ENVIO DOS LANCES:  6h (seis horas), das 08h:30min a s 14h:30min  

DATA E HORA DA ABERTURA DA 

SESSÃO DE LANCES:  

14 de maio de 2026, a s 08h:30min (oito horas 

e trinta minutos)  

REFERÊNCIA DE HORÁRIO:  hora rio de Brasí lia-DF  

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA SESSÃO:  SI TIO: www.novabbmnetlicitacoes.com.br 

FUNDAMENTAÇÃO:  

ART. N.º 75, INCISO I DA LEI FEDERAL N.º 

14.133/2021 e DECRETO nº 100/2023 da 

PMC/PI.  

OBJETO:  

Prestaça o dos Serviços de Elaboraça o do 

Projeto Te cnico de Engenharia para 

Pavimentaça o de Vias em Estradas Vicinais no 

Municí pio de Curralinhos/PI, objeto do 

Conve nio Transferegov Nº 994034/2026 a ser 

celebrado entre o Ministe rio da Integraça o e do 

Desenvolvimento Regional - MIDR e a 

Prefeitura Municipal de Curralinhos/PI. 

1. OBJETO   

1.1. O objeto da presente dispensa e  a escolha da proposta mais vantajosa para Prestaça o dos 

Serviços de Elaboraça o do Projeto Te cnico de Engenharia para Pavimentaça o de Vias em Estradas 

Vicinais no Municí pio de Curralinhos/PI, objeto do Conve nio Transferegov Nº 994034/2026 a ser 

celebrado entre o Ministe rio da Integraça o e do Desenvolvimento Regional - MIDR e a Prefeitura 

Municipal de Curralinhos/PI, conforme condiço es, quantidades e exige ncias estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

1.2. Compo em este Edital, ale m das condiço es especí ficas, os seguintes documentos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERE NCIA;  

ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇA O NECESSA RIOS;  

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA);  

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO.  

http://www.novabbmnetlicitacoes.com.b/
http://www.novabbmnetlicitacoes.com.b/
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1.3. Havendo mais de item ou lote, conforme crite rio de julgamento, faculta-se ao fornecedor a 

participaça o em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, 

deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compo em. 

1.4. O crite rio de julgamento adotado sera  o menor preço, observadas as exige ncias contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto a s especificaço es do objeto.  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

2.1. A participaça o na presente dispensa eletro nica se dara  mediante Sistema de Dispensa 

Eletro nica integrante do Sistema de Compras BBMNET, disponí vel no endereço eletro nico 

www.novabbmnetlicitacoes.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores/prestadores de serviços devera o atender aos procedimentos previstos no 

Manual do Sistema de Dispensa Eletro nica, disponí vel no Portal da Bolsa Brasileira de Mercadoria 

(BBMNET), para acesso ao sistema e operacionalizaça o.  

2.1.2. O fornecedor/prestadores de serviço e  o responsa vel por qualquer transaça o efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletro nica, na o cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao o rga o entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros na o autorizados.  

2.2. Na o podera o participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que na o atendam a s condiço es deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que na o tenham representaça o legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citaça o e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaço es: 

a) autor do anteprojeto, do projeto ba sico ou do projeto executivo, pessoa fí sica ou jurí dica, 

quando a contrataça o versar sobre serviços a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em conso rcio, responsa vel pela elaboraça o do projeto ba sico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsa vel 

te cnico ou subcontratado, quando a contrataça o versar sobre serviços a ela necessa rios; 

c) pessoa fí sica ou jurí dica que se encontre, ao tempo da contrataça o, impossibilitada de 

contratar em decorre ncia de sança o que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com agente pu blico que 

desempenhe funça o na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou que deles seja 

co njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa fí sica ou jurí dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divulgaça o do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com tra nsito em julgado, por exploraça o de trabalho infantil, por 

submissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de escravo ou por contrataça o de 

adolescentes nos casos vedados pela legislaça o trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econo mico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alí nea “c” tambe m ao fornecedor que atue em substituiça o a outra 

pessoa, fí sica ou jurí dica, com o intuito de burlar a efetividade da sança o a ela aplicada, inclusive a 

http://www.novabbmnetlicitacoes.com.b/
http://www.novabbmnetlicitacoes.com.b/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilí cito ou a 

utilizaça o fraudulenta da personalidade jurí dica do fornecedor; 

2.2.4. organizaço es da Sociedade Civil de Interesse Pu blico - OSCIP, atuando nessa condiça o 

(Aco rda o nº 746/2014-TCU-Plena rio);  

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

2.2.6. Empresas que na o sejam do ramo de atividade do objeto desta dispensa de licitaça o. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor/prestador de serviços na disputa da dispensa eletro nica se dara  com 

o cadastramento de sua proposta inicial exclusivamente pela plataforma eletro nica, na forma deste 

item. 

3.2. havera  o envio de proposta de preços inicial, para classificaça o das propostas, devera o os 

licitantes anexar a planilha orçamenta ria, com a descriça o dos serviços, unidade de medida, 

quantitativo, valor unita rio, valor unita rio com BDI, total geral e desconto proposto por item. 

em formato de arquivo. 

3.3. O fornecedor/prestador de serviços interessado, apo s a divulgaça o do Edital, encaminhara , 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletro nica, a proposta com a descriça o do objeto 

ofertado, e o preço, ate  a data e o hora rio estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3.1. A proposta tambe m devera  conter declaraça o de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

3.4. Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estara o inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencia rios, trabalhistas, tributa rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestaça o dos serviços; 

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sera o de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, na o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraça o, sob 

alegaça o de erro, omissa o ou qualquer outro pretexto. 

3.6. Se o regime tributa rio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

varia veis, a cotaça o adequada sera  a que corresponde a  me dia dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos u ltimos doze meses.  

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sera o retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislaça o vigente.  

3.8. A apresentaça o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiço es nelas 

contidas, em conformidade com o que dispo e o Projeto Ba sico/Termo de Refere ncia, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de prestaça o dos 

serviços/fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí lios necessa rios, em 

quantidades e qualidades adequadas a  perfeita execuça o contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituiça o. 

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores/prestador de serviços NA O podera o 

retira -la, substituí -la ou modifica -la ate  a data da abertura da sessa o;  
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3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor/prestador de serviço devera , tambe m, 

assinalar “sim” ou “na o” em campo pro prio do sistema eletro nico, a s seguintes declaraço es:  

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaça o no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorre ncias posteriores;  

3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

3.10.3. que esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no Edital e seus anexos;  

3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transaço es que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.10.5. que cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para 

reabilitado da Previde ncia Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

3.10.6. que na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na o 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça o de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituiça o; 

4. FASE DE LANCES:  

4.1. A partir das da data estabelecida neste Edital, a sessa o pu blica sera  automaticamente aberta 

pelo sistema para o envio de lances pu blicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletro nico, sendo encerrado no hora rio de finalizaça o de lances tambe m ja  previsto neste edital.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores/prestadores de serviços devera o encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletro nico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance devera  ser ofertado pelo valor total do item. 

4.2.2. Sera  adotado para o envio de lances na dispensa eletro nica o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentara o lances pu blicos e sucessivos.  

4.3. O fornecedor/prestador de serviços somente podera  oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto em relaça o ao u ltimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor/prestador de serviço podera  oferecer lances sucessivos iguais ou superiores 

ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermedia rios” para os fins 

deste Edital.  

4.3.2. O intervalo mí nimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira  tanto 

em relaça o aos lances intermedia rios quanto em relaça o ao que cobrir a melhor oferta e  de R$ 0,10 

(dez centavos).  

4.4. Havendo lances iguais ao menor ja  ofertado, prevalecera  aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema.  

4.5. Caso o fornecedor/prestador de serviços na o apresente lances, concorrera  com o valor de sua 

proposta final. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores/prestadores de serviços sera o informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do fornecedor/prestador 

de serviços. 

4.7. Imediatamente apo s o te rmino do prazo estabelecido para a fase de lances, havera  o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgaça o dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificaça o.  
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrera  de forma automa tica pontualmente no hora rio 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaça o e na o havendo tempo aleato rio ou 

mecanismo similar.  

4.8. Fica facultado ao fornecedor/prestador de serviços, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrizaça o de valor final mí nimo, com o registro do seu lance final aceita vel, caso o sistema ja  

possua essa funcionalidade. 

4.9. Feita essa opça o os lances sera o enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor/prestador de serviços e o intervalo mí nimo entre lances 

previsto neste edital. 

4.10. Sem prejuí zo do disposto acima, os lances podera o ser enviados manualmente, na forma da 

seça o respectiva deste Edital;  

4.11. O valor final mí nimo podera  ser alterado pelo fornecedor/prestador de serviços durante a 

fase de disputa, desde que na o assuma valor superior a lance ja  registrado por ele no sistema.  

4.12. O valor mí nimo parametrizado possui cara ter sigiloso aos demais participantes do certame 

e para o o rga o ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados podera o ser 

conhecidos dos fornecedores/prestadores de serviços na forma da seça o seguinte deste Edital. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:  

5.1. Encerrada a fase de lances, sera  verificada elo Agente de Contrataça o e/ou Autoridade 

Competente a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto a  adequaça o do 

objeto e a  compatibilidade do preço em relaça o ao estipulado para a contrataça o. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraça o, podera  

haver a negociaça o de condiço es mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, sera  encaminhada contraproposta ao fornecedor/prestador de serviços que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatí vel 

ao estimado pela Administraça o. 

5.2.2. A negociaça o podera  ser feita com os demais fornecedores/prestadores de serviços 

classificados, respeitada a ordem de classificaça o, quando o primeiro colocado, mesmo apo s a 

negociaça o, for desclassificado em raza o de sua proposta permanecer acima do preço ma ximo 

definido para a contrataça o.  

5.2.3. Em qualquer caso, concluí da a negociaça o, o resultado sera  registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletro nica.  

5.3. Estando o preço compatí vel, sera  solicitado o envio da proposta final (consolidada) e, se 

necessa rio, de documentos complementares, adequada ao u ltimo lance.  

5.3.1. O envio da proposta final (consolidada), se for o caso, de documentos complementares, 

devera  ser realizado via sistema, no prazo de ate  01 (uma) hora, sob pena de desclassificaça o. 

5.4. O prazo de validade da proposta na o sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentaça o.  

5.5. Sera  desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. Contiver ví cios insana veis; 

5.5.2. Na o obedecer a s especificaço es te cnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos;  

5.5.3. Apresentar preços inexequí veis ou permanecerem acima do preço ma ximo definido para a 

contrataça o;  

5.5.4. Na o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraça o;   
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5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exige ncias deste edital ou seus anexos, 

desde que insana vel.  

5.6. Quando o fornecedor/prestador de serviço na o conseguir comprovar que possui ou possuira  

recursos suficientes para executar a contento o objeto, sera  considerada inexequí vel a proposta de 

preços ou menor lance que:  

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contrataça o, apresente preços global ou 

unita rios simbo licos, irriso rios ou de valor zero, incompatí veis com os preços dos insumos e 

sala rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocato rio da 

dispensa na o tenha estabelecido limites mí nimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalaço es de propriedade do pro prio fornecedor/prestador de serviço, para os quais ele renuncie 

a parcela ou a  totalidade da remuneraça o.  

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores a queles fixados em 

instrumentos de cara ter normativo obrigato rio, tais como leis, medidas proviso rias e convenço es 

coletivas de trabalho vigentes.  

5.7. Se houver indí cios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, podera o ser efetuadas dilige ncias, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha na o constituem motivo para a desclassificaça o da 

proposta. A planilha podera  ser ajustada pelo fornecedor/prestador de serviços, no prazo indicado 

pelo sistema, desde que na o haja majoraça o do preço.  

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que na o alterem a 

substa ncia das propostas;  

5.8.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passí vel de correça o a indicaça o de 

recolhimento de impostos e contribuiço es na forma do Simples Nacional, quando na o cabí vel esse 

regime.  

5.9. Para fins de ana lise da proposta quanto ao cumprimento das especificaço es do objeto, podera  

ser colhida a manifestaça o escrita do setor requisitante do serviço ou da a rea especializada no 

objeto.  

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera  examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaça o.  

5.11. Havendo necessidade, a sessa o sera  suspensa, informando-se no “chat” a nova data e hora rio 

para a sua continuidade.  

5.12. Encerrada a ana lise quanto a  aceitaça o da proposta, se iniciara  a fase de habilitaça o, 

observado o disposto neste Edital. 

6. DA HABILITAÇÃO:  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaça o que sera o solicitados ao 

fornecedor/prestador de serviço mais bem classificado da fase de lances. 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.1.1.1 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por aço es, 

acompanhado de documentos de eleiça o de seus administradores; 

6.1.1.2. No caso de empresa rio individual: inscriça o no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 



 

 
 
 

 
Av. São Raimundo, S/N, CEP 64.453-000, Centro, Curralinhos – PI, e-mail: prefeituradecurralinhos@gmail.com 

CNPJ: 01.612.579/0001-06  
 
 

 

 

6.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condiça o de 

Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitaça o ficara  condicionada a  verificaça o da 

autenticidade no sí tio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.1.1.4. No caso de sociedade empresa ria ou empresa individual de responsabilidade limitada -  

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta  

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobato rio de seus 

administradores; 

6.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscriça o do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurí dicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaça o dos seus administradores; 

6.1.1.6. decreto de autorizaça o, em se tratando de sociedade empresa ria estrangeira em 

funcionamento no Paí s; 

6.1.2.HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

6.1.2.1. Os documentos relativos as documentaço es fiscais so  sera o exigidas do licitante 

vencedor no momento da entregada proposta ajustada, sendo: 

6.1.2.1.1. Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas; 

6.1.2.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça o de 

certida o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios federais 

e a  Dí vida Ativa da Unia o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a  Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secreta rio da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.1.2.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.1.2.1.4. Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentaça o de certida o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí tulo VII-A 

da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.1.2.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicí lio ou sede do licitante, relativa 

a  atividade em cujo exercí cio contrata ou concorre; 

6.1.2.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicí lio ou sede do licitante, relativa 

a  atividade em cujo exercí cio contrata ou concorre; 

6.1.2.1.6.1.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao  

objeto licitato rio, devera  comprovar tal condiça o mediante a apresentaça o de declaraça o da 

Fazenda Municipal do seu domicí lio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

6.1.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

6.1.3.1. Para a definiça o das exige ncias te cnicas operacionais e profissionais a serem comprovadas 

pelas licitantes, foram utilizadas as parcelas de maior releva ncia e valor significativo do objeto a 

ser contratado, de forma simulta nea, obtidas atrave s da curva ABC de serviços e em consona ncia 

ao art. 67, § 1°, VI da lei 14.133/2021. Assim, as atividades pertinentes e compatí veis em 

caracterí sticas, quantidades e prazos com o objeto deste processo licitato rio sa o as abaixo 

relacionadas: 

6.1.3.1.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL 

a) Certida o de Registro e quitaça o da empresa pelo Conselhos Regionais de Engenharia e 

Agronomia – CREA / CAU, expedida na sede da licitante;  
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b) Atestado(s) de Capacidade Te cnica, emitido em nome da licitante, devendo estar devidamente 

acompanhado da Certida o de Acervo Te cnico (CAT), emitida pelo conselho de fiscalizaça o 

profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, como 

forma de conferir autenticidade e veracidade a s informaço es constantes nos documentos 

emitidos em nome das licitantes. (Aco rda o 2326/2019 Plena rio–TCU), onde fique comprovada a 

execuça o de obra/serviços de caracterí sticas semelhantes ao objeto da licitaça o  

6.1.3.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL 

a) Certida o de registro ou inscriça o do(s) responsa vel(is) te cnico(s) no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia-CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo-CAU, emitida 

pelo CREA ou CAU, da sede da licitante, com validade na data de sua apresentaça o. b) Devera  ser 

apresentado atestado(s) de capacidade te cnico profissional, em nome do responsa vel te cnico da 

empresa licitante, devidamente registrado(s) no CREA da regia o onde os serviços foram 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certida o(o es) de Acervo Te cnico – CAT, 

expedida(s) pelo Conselho acima mencionado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 

executado, para o rga o ou entidade da Administraça o Pu blica direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada, obras/serviços de 

caracterí sticas similares a s do objeto da presente licitaça o cujas parcelas de maior releva ncia 

te cnica sa o: 

6.1.3.1.3 EXECUÇÃO DE REFORMA ESTRUTURA: 

6.1.3.1.3.1  DA EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS 

a) As licitantes devera o indicar a equipe te cnica responsa vel pela execuça o dos serviços objeto da 

presente licitaça o, juntamente com a qualificaça o de cada membro, ale m das instalaço es e do 

aparelhamento adequado, nos termos do art. 67, III da Lei 14.133/21; 

b) A comprovaça o de ví nculo empregatí cio do(s) profissional(is) detentor(es) do(s) atestado(s) 

te cnico(s) apresentado(s), se dara  atrave s da apresentaça o de co pia ou original:  

c) Do Contrato Social ou Ata de Eleiça o da Diretoria, devidamente arquivado no Registro pro prio, 

se o(s) profissional(is) for(em) so cio(s) da Empresa Licitante; ou 

d) Do Contrato de Prestaça o de Serviços, que demonstre a identificaça o do profissional; ou  

e) Declaraça o da licitante de que o engenheiro preposto ou responsa vel te cnico indicado ira  

compor o quadro te cnico durante a execuça o do objeto, caso a proponente seja contratada pela 

entidade licitante; ou 

f) Da Ficha de Registro de Empregado (FRE) e do Contrato de Trabalho constante da Carteira 

Profissional, que demonstre a identificaça o do profissional. 

g) Para a EQUIPE TE CNICA sera  exigida, no mí nimo, a seguinte composiça o e qualificaça o, de 

prefere ncia com a apresentaça o da ficha curricular. 

O licitante devera  apresentar, juntamente com a lista dos profissionais que integrara o a Equipe 

Te cnica proposta, currí culo recente de cada um dos integrantes, acompanhado de documentos 

comprobato rios da experie ncia dos profissionais de ní vel superior, assinado por cada um e por 

representante da licitante, autorizado a apresentar a proposta.  

Composição da Equipe Técnica: 

01 (um) Engenheiro Civil se nior (Coordenador); 

01 (um) Arquiteto (a); 

01 (um) Engenheiro Agrimensor; 



 

 
 
 

 
Av. São Raimundo, S/N, CEP 64.453-000, Centro, Curralinhos – PI, e-mail: prefeituradecurralinhos@gmail.com 

CNPJ: 01.612.579/0001-06  
 
 

 

 

01 (um) Desenhista Projetista; 

01 (um) Topo grafo; 

6.1.4.HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.1.4.1.Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

6.1.4.1.1. Nos casos em que a Certida o de Fale ncia apresentada no certame na o abranger os 

processos distribuí dos de forma eletro nica, a empresa devera  apresentar uma Certida o Negativa 

tambe m referente aos Processos Eletro nicos. 

6.1.4.2. Balanço patrimonial, demonstraça o de resultado de exercí cio e demais demonstraço es 

conta beis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

6.1.4.3. Sera o considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraço es 

conta beis assim apresentados: 

A) SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 

a1) Publicados em Dia rio Oficial; ou 

a2) Publicados em jornal de grande circulaça o; ou 

a3) Por fotoco pia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicí lio da licitante; 

OBS:  As Demonstraço es Conta beis compreendem: DMPL (Demonstraça o das   Mutaço es    do 

Patrimo nio   Lí quido) ou DFC (Demonstraça o   dos   Fluxos    de Caixa).  

B) SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 

b1) Por fotoco pia do livro Dia rio, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicí lio da licitante ou em outro o rga o 

equivalente, ou 

b2) Por fotoco pia do Balanço e da Demonstraça o Conta bil devidamente registrado ou autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicí lio da licitante. 

Obs. A Demonstraça o Conta bil compreende: DRE (Demonstraça o do Resultado do Exercí cio). 

C) MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES': 

c1) Por fotoco pia do Balanço Patrimonial e da Demonstraça o Conta bil devidamente registrado 

ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicí lio da licitante;  

Obs.    A Demonstraça o   Conta bil    compreende:   DRE (Demonstraça o    do Resultado    do 

Exercí cio). 

D) SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 

d1) Fotoco pia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicí lio da licitante; 

E) ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS: 

e1) Por fotoco pia do livro Dia rio, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado em carto rio ou na Junta Comercial da sede ou domicí lio da licitante, 

conforme caso, ou 

e2) Por fotoco pia do Balanço e da Demonstraça o Conta bil devidamente registrado ou autenticado 

em carto rio ou na Junta Comercial da sede ou domicí lio da licitante, conforme o caso. Obs. A 

Demonstraça o Conta bil compreende: DRE (Demonstraça o do Resultado do Exercí cio) 

6.1.4.4. A documentaça o conta bil apresentada devera  comprovar a sua efetiva escrituraça o 

perante o o rga o competente, na forma e nos termos exigidos pela normatizaça o pertinente. 



 

 
 
 

 
Av. São Raimundo, S/N, CEP 64.453-000, Centro, Curralinhos – PI, e-mail: prefeituradecurralinhos@gmail.com 

CNPJ: 01.612.579/0001-06  
 
 

 

 

6.1.4.5. As empresas Ltda., sujeitas ao regime de tributaça o do Simples Nacional, devera o 

apresentar co pias do balanço patrimonial e demonstraça o do resultado do exercí cio, devidamente 

assinadas e registradas no seu o rga o competente; 

6.1.4.6. As empresas participantes do processo licitato rio que estiverem legalmente obrigadas ao 

envio de seus registros conta beis atrave s do SPED CONTA BIL, podera o apresentar co pias do 

balanço patrimonial e demonstraça o do resultado do exercí cio, emitidos do SPED, juntamente com 

o Recibo de Entrega de Escrituraça o Conta bil Digital; 

6.1.4.7. As empresas participantes do processo licitato rio que estiverem legalmente obrigadas ao 

envio de seus registros conta beis atrave s do SPED CONTA BIL e apresentarem suas demonstraço es 

conforme o item a.3, devera o, em fase de dilige ncia realizada pela Comissa o de Licitaça o, 

comprovar que as informaço es conta beis registradas no o rga o competente condizem com aquelas 

apresentadas a  Receita Federal, atrave s da apresentaça o das co pias do balanço patrimonial e 

demonstraça o do resultado do exercí cio emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega 

de Escrituraça o Conta bil Digital; 

6.1.4.8.Se NA O legalmente obrigada ao envio de seus registros conta beis por meio do SPED  

CONTA BIL e que na o esta o sujeitas ao regime de tributaça o do Simples Nacional, podera o 

apresentar uma declaraça o que especifique o motivo de sua dispensa, assinado pelo titular ou 

representante legal da empresa e pelo contador. Estas empresas devera o apresentar as 

demonstraço es conta beis em conformidade com o item a.3; 

6.1.4.9. O balanço patrimonial e as demonstraço es conta beis devera o estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade- CRC; 

6.1.4.10. No caso de empresa constituí da no exercí cio social vigente, admite-se a apresentaça o de 

balanço patrimonial e demonstraço es conta beis referentes ao perí odo de existe ncia da sociedade; 

6.1.4.11. E  admissí vel o balanço intermedia rio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

6.1.4.12. Comprovaça o da boa situaça o financeira da empresa mediante obtença o de í ndices de 

Liquidez Geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicaça o das seguintes fo rmulas: 

LG = (Ativo Circulante)+(Realiza vel    a Longo Prazo) (Passivo Circulante) + (Exigí vel a Longo 

Prazo) 

SG =     (Ativo    Total                                   (Passivo  

Circulante) + (Exigí vel a Longo Prazo) 

LC = _ (Ativo   Circulante) (Passivo Circulante) 

6.1.4.13.  A garantia de proposta na o podera  ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado 

para a contrataça o, conforme opça o do contratado tera  o prazo de validade de 90 (noventa) dias, 

contado da data de entrega dos Documentos de Habilitaça o e Propostas Comerciais e devera  ser 

apresentada junto com a documentaça o de habilitaça o ate  a data limite para apresentaça o da 

proposta sob pena de inabilitaça o da licitante. 

6.1.4.13.1 A garantia de será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

6.1.4.13.2 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
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6.1.4.13.3 A garantia poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 

14.133/21. 

I - Caução em dinheiro depositado na Agência: 3791-5, Conta Corrente 10049-8 em favor da 

Prefeitura Municipal de Curralinhos, ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

II - Seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído 

pela Lei nº 14.770, de 2023) 

6.2. Como condiça o pre via ao exame da documentaça o de habilitaça o do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, sera  verificado o eventual descumprimento das 

condiço es de participaça o, especialmente quanto a  existe ncia de sança o que impeça a participaça o 

no certame ou a futura contrataça o, mediante a consulta aos seguintes cadastros 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da Unia o (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) 

b) Cadastro Nacional de Condenaço es Cí veis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). d) Lista de Inido neos mantida pelo 

Tribunal de Contas da Unia o - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurí dica podera  haver a substituiça o das consultas 

das alí neas “a” e “b” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurí dica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

6.2.2. A consulta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa fornecedora/prestadora de 

serviços e tambe m de seu so cio majorita rio, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

preve , dentre as sanço es impostas ao responsa vel pela pra tica de ato de improbidade 

administrativa, a proibiça o de contratar com o Poder Pu blico, inclusive por interme dio de pessoa 

jurí dica da qual seja so cio majorita rio.  

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situaça o do Fornecedor/prestador de serviço a existe ncia de 

Ocorre ncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara  para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relato rio de Ocorre ncias Impeditivas Indiretas.  

6.2.2.1.1. A tentativa de burla sera  verificada por meio dos ví nculos societa rios, linhas de 

fornecimento/prestadores de serviços similares, dentre outros.  

6.2.2.1.2. O fornecedor/prestador de serviços sera  convocado para manifestaça o previamente a  

sua desclassificaça o. 

6.2.3. Constatada a existe ncia de sança o, o fornecedor/prestador de serviços sera  reputado 

inabilitado, por falta de condiça o de participaça o.  

6.3. Caso atendidas as condiço es de participaça o, a habilitaça o dos fornecedores/prestadores 

de serviço sera  verificada por meio documentos por ele abrangidos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art96%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.3.1. E  dever do fornecedor/prestador de serviço atualizar previamente as comprovaço es 

constantes do para que estejam vigentes na data da abertura da sessa o pu blica, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentaça o atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicara  a inabilitaça o do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sí tios eletro nicos oficiais emissores de certido es lograr e xito em encontrar a(s) 

certida o(o es) va lida(s).  

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaça o complementares, necessa rios 

a  confirmaça o daqueles exigidos neste Edital e ja  apresentados, o fornecedor/prestador de serviço 

sera  convocado a encaminha -los, em formato digital, apo s solicitaça o da Administraça o, sob pena 

de inabilitaça o.  

6.5. Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de requisitos mediante 

apresentaça o dos documentos originais na o-digitais quando houver du vida em relaça o a  

integridade do documento digital.  

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessa o sera  

suspensa, sendo informada a nova data e hora rio para a sua continuidade.  

6.7. Sera  inabilitado o fornecedor/prestador de serviço que na o comprovar sua habilitaça o, seja 

por na o apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta -los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital.  

6.7.1. Na hipo tese de o fornecedor/prestador de serviço na o atender a s exige ncias para a 

habilitaça o, o o rga o ou entidade examinara  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificaça o, ate  a apuraça o de uma proposta que atenda a s especificaço es do objeto e 

as condiço es de habilitaça o. 

6.8. Constatado o atendimento a s exige ncias de habilitaça o, o fornecedor sera  habilitado. 

7. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO:  

7.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitaça o, o processo sera  encaminhado a  autoridade 

superior para adjudicaça o do objeto e homologaça o do procedimento, observado, no que couber, 

o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Apo s a homologaça o e adjudicaça o, caso se conclua pela contrataça o, podera  ser firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.3. Podera , ainda, ser dispensada a celebraça o de Termo Especí fico de Contrato entre as partes, 

de acordo com art. 95 da Lei Federal n.º 14.133/21 passando a substituí -lo os seguintes 

documentos:  

7.3.1. Este Instrumento Convocato rio;  

7.3.2. A proposta da empresa vencedora lançada no BBMNET; e  

7.3.3. A Nota de Empenho.  

7.4. O adjudicata rio tera  o prazo de ate  5 (cinco) dias u teis, contados a partir da data de sua 

convocaça o, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito a  contrataça o, sem 

prejuí zo das sanço es previstas neste Edital.  

7.4.1. Alternativamente a  convocaça o para comparecer perante o o rga o ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administraça o podera  encaminha -lo para assinatura, mediante 

corresponde ncia postal com aviso de recebimento (AR) ou correio eletro nico, para que seja 

assinado e devolvido, inclusive atrave s certificaça o digital, no prazo de ate  5 (cinco) dias, a contar 

da data de seu recebimento.  
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7.4.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaça o da nota de empenho ou 

instrumento equivalente podera  ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perí odo, por solicitaça o 

justificada do adjudicata rio e aceita pela Administraça o.  

7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a  empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que:  

7.5.1. Referida Nota esta  substituindo o contrato, aplicando-se a  relaça o de nego cios ali 

estabelecida as disposiço es da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.5.2. A contratada se vincula a  sua proposta e a s previso es contidas no Edital e seus anexos;  

7.5.3. A contratada reconhece que as hipo teses de rescisa o sa o aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei Federal n.º 14.133/21 e reconhece os direitos da Administraça o previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei.  

7.6. O prazo de vige ncia da contrataça o sera  aquele constante do projeto ba sico/termo de 

refere ncia, anexo ao Edital.  

7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera  exigida a comprovaça o das 

condiço es de habilitaça o e contrataça o consignadas neste edital, que devera o ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vige ncia do contrato. 

8. SANÇÕES: 

8.1. Comete infraça o administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraço es previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato;  

8.1.2. Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, ao 

funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo;  

8.1.3. Dar causa a  inexecuça o total do contrato;  

8.1.4. Deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame;  

8.1.5. Na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente justificado;  

8.1.6. Na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

8.1.7. Ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem motivo 

justificado;  

8.1.8. Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça o 

falsa durante a dispensa eletro nica ou a execuça o do contrato;  

8.1.9. Fraudar a dispensa eletro nica ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato;  

8.1.10. Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inido neo, entre outros, a declaraça o falsa quanto a s 

condiço es de participaça o, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores/prestadores de serviços, em qualquer momento da dispensa, mesmo apo s o 

encerramento da fase de lances.  

8.1.11. Praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. O fornecedor/prestador de serviço que cometer qualquer das infraço es discriminadas nos 

subitens anteriores ficara  sujeito, sem prejuí zo da responsabilidade civil e criminal, a s seguintes 

sanço es:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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a) Adverte ncia pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital, quando na o se justificar a imposiça o 

de penalidade mais grave;  

b) Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor/prestador de serviços, por qualquer das infraço es dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Edital, quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave; 

d) Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira  o responsa vel de licitar 

ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposiça o da penalidade mais grave 

8.3. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infraça o cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

8.3.3. As circunsta ncias agravantes ou atenuantes;  

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica;  

8.3.5. A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaço es dos o rga os de controle.  

8.4. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda desse valor, a diferença 

sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicaça o das sanço es previstas neste Edital, em hipo tese alguma, a obrigaça o de 

reparaça o integral do dano causado a  Administraça o Pu blica. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanço es. 

8.7. Se, durante o processo de aplicaça o de penalidade, houver indí cios de pra tica de infraça o 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a  

administraça o pu blica nacional ou estrangeira, co pias do processo administrativo necessa rias a  

apuraça o da responsabilidade da empresa devera o ser remetidas a  autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para cie ncia e decisa o sobre a eventual instauraça o de investigaça o 

preliminar ou Processo Administrativo de Apuraça o de Responsabilidade – PAAR. 

8.8. A apuraça o e o julgamento das demais infraço es administrativas na o consideradas como 

ato lesivo a  Administraça o Pu blica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguira o seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAAR na o interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especí ficos para apuraça o da ocorre ncia de danos e prejuí zos a  Administraça o 

Pu blica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurí dica, com ou sem a participaça o 

de agente pu blico.  

8.10. A aplicaça o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a  em processo 

administrativo que assegurara  o contradito rio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicata rio, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999 
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8.11. As sanço es por atos praticados no decorrer da contrataça o esta o previstas nos anexos a este 

Edital. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. O procedimento sera  divulgado no Portal da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBMNET) e no 

Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores/prestadores de serviços, por mensagem eletro nica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender.  

9.2. No caso de todos os fornecedores/prestadores de serviços restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administraça o podera : 

9.2.1. Republicar o presente edital com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contrataça o, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possí vel, e desde que 

atendidas a s condiço es de habilitaça o exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrataça o sera  operacionalizada fora deste procedimento.  

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequaça o das propostas ou da documentaça o de 

habilitaça o, conforme o caso.  

9.3. As provide ncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima tambe m podera o ser utilizadas se na o houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores/prestadores de serviço interessados 

(procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realizaça o de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores/prestadores de serviços, cujo prazo na o conste deste Edital, devera  ser atendido o 

prazo indicado pelo agente competente da Administraça o na respectiva notificaça o.  

9.5. Cabera  ao fornecedor/prestador de serviço acompanhar as operaço es, ficando responsa vel 

pelo o nus decorrente da perda do nego cio diante da inobserva ncia de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administraça o ou de sua desconexa o.  

9.6. Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaça o 

do certame na data marcada, a sessa o sera  automaticamente transferida para o primeiro dia u til 

subsequente, no mesmo hora rio anteriormente estabelecido, desde que na o haja comunicaça o em 

contra rio.  

9.7. Os hora rios estabelecidos na divulgaça o deste procedimento e durante o envio de lances 

observara o o hora rio de Brasí lia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentaça o relativa ao procedimento.  

9.8. No julgamento das propostas e da habilitaça o, a Administraça o podera  sanar erros ou falhas 

que na o alterem a substa ncia das propostas, dos documentos e sua validade jurí dica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessí vel a todos, atribuindo-lhes validade e efica cia 

para fins de habilitaça o e classificaça o.  

9.9. As normas disciplinadoras deste Edital sera o sempre interpretadas em favor da ampliaça o da 

disputa entre os interessados, desde que na o comprometam o interesse da Administraça o, o 

princí pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça o.  

9.10. Os fornecedores/prestadores de serviços assumem todos os custos de preparaça o e 

apresentaça o de suas propostas e a Administraça o na o sera , em nenhum caso, responsa vel por 

esses custos, independentemente da conduça o ou do resultado do processo de contrataça o.  
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9.11. Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compo em o processo, prevalecera  as deste edital.  

9.12. Da sessa o pu blica sera  divulgada Ata no sistema eletro nico. 

10.0 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a  conta de recursos previstos nas 

seguintes dotaço es orçamenta rias exercí cio de 2026: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇA O E FINANÇAS: 020200, SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS 

PU BLICOS E DESENV.URBANO: 020300, PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0004.2011.0000, 

04.122.0004.2025.0000, 15.451.0008.1023.0000, 26.782.0004.2031.0000, ELEMENTO DE 

DESPESA: 44.90.51.00, FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS E Conve nio Transferegov Nº 

994034/2026. As dotaço es relativas aos exercí cios financeiros subsequentes sera o indicadas 

apo s aprovaça o da Lei Orçamenta ria respectiva e liberaça o dos cre ditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Curralinhos/PI, 07 de maio de 2026. 

 

 

Angylla Roberta Nascimento Costa 

Agente de Contrataça o 

Prefeitura Municipal de Curralinhos-Piauí . 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE ENGENHARIA PARA  

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS/PI 
 
 
1 - INTRODUÇÃO 
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no art. 72, da Lei nº 
14.133/2021. A contratação direta está prevista no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
2 - OBJETO 
O presente termo de referência tem por finalidade definir as diretrizes no desenvolvimento do 
Projeto Técnico de Engenharia para Pavimentação de vias em estradas vicinais no Município de 
Curralinhos/PI, objeto do Convênio Transferegov Nº 994034/2026 a ser celebrado entre o 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR e a Prefeitura Municipal de 
Curralinhos/PI. 
 
3 - JUSTIFICATIVA 
A presente solicitação justifica-se na necessidade de elaboração do presente termo de referência 
tem como justificativa promover e determinar padrões, para execução de serviços Técnicos de 
Elaboração de Projetos de Engenharia para Pavimentação vias em estradas vicinais no 
município de Curralinhos/PI. Diante do exposto, resta justificada a contratação almejada. As 
especificações estão de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Curralinhos/PI. 
 
4 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços a contratar serão de elaboração do Projeto técnico para atender a demanda da 
Prefeitura Municipal de Curralinhos/PI. Faz parte do escopo do serviço a apresentação dos 
seguintes itens: 
Levantamento topográfico planialtimétrico georreferenciado; 
 Estudo hidrolo gico (para implantaça o de obras de arte corrente); 
 Estudo geote cnico de sondagem (para fundaço es de estruturas hidra ulicas); 
 Estudo de traçado; 
 Projeto Geome trico (planta baixa e perfil longitudinal); 
 Projeto de Terraplenagem; 
 Projeto de Pavimentaça o (seça o tipo com as camadas de revestimento); 
 Projeto de drenagem; 
 Projeto de obras de arte corrente (OAC); 
 Projeto de sinalizaça o vertical; 
 Memorial Descritivo do projeto e Especificaço es Te cnicas; 
 Orçamento - Planilhas, Composiço es de Custo Unita rio e Cronograma Fí sico-Financeiro; 
 Memo ria de ca lculo - Quantitativos dos serviços; 
 Anotaça o ou Registro de Responsabilidade Te cnica – ART ou RRT. 

A contratante podera  a qualquer momento, introduzir modificaço es ou correço es dos 
documentos, ou nas especificaço es te cnicas discriminadas neste instrumento, sempre que houver 
necessidade de aprimoramento decorrente de inovaço es tecnolo gicas ou ajustes de 
procedimentos e com isto criar ou alterar atividades e respectivo ajuste de preço, o que sera  
notificado por escrito a  contratada. 
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5 – ESCOPO DOS SERVIÇOS 
5.1 – ESTUDO TOPOGRÁFICO - LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL 

O estudo topogra fico devera  iniciar com a implantaça o de marcos, estrategicamente 
localizados, dando seque ncia com o levantamento de todos os pontos de interesse, objetivando o 
melhor reconhecimento possí vel do terreno e das condiço es locais. 

Os dados obtidos em campo sera o processados em softwares especí ficos, indicando a 
precisa o obtida em cada um dos levantamentos topogra ficos. 

Entre estes marcos sera  realizada uma poligonal enquadrada. O enquadramento permitira  
verificar a precisa o planime trica e altime tricas do levantamento, devendo apresentar a precisa o 
superior a  exigida pela norma NBR 13133 - Execuça o de levantamento topogra fico. 

As coordenadas a serem utilizadas neste processamento, sera o de origem UTM, a partir 
do datum oficial brasileiro (SIRGAS-2000), para permitir a locaça o de qualquer ponto do projeto, 
de maneira ra pida, durante a execuça o da obra. 

O Estudo Topogra fico tera  como objetivo, a elaboraça o da base cartogra fica necessa ria ao 
desenvolvimento dos projetos. 

O levantamento de campo compreende a materializaça o do traçado estudado em campo, 
abrangendo a locaça o dos eixos das vias e o respectivo nivelamento direto e contra, bem como os 
levantamentos planialtime tricos cadastrais em locais especí ficos de Obras de Arte Correntes 
(OAC). 

Sera o levantadas caracterí sticas do terreno (planimetria e altimetria) atrave s de 
irradiaço es necessa rias a  sua total configuraça o. Nestes levantamentos sera o cadastradas as 
seguintes informaço es: cercas, edificaço es, entradas residenciais e comerciais, co rregos, valetas, 
taludes, caixas, bordo de pistas, postes, pontos de o nibus, canaletas, orelha o, sinalizaço es, 
tubulaço es e pontos nota veis para garantir a correta representaça o do relevo, e concluí da assim 
etapa de campo. 
 
5.2 - ESTUDO GEOTÉNICO E GEOLÓGICO 

O estudo geote cnico e geolo gico tera  como objetivo a identificaça o, caracterizaça o e 
determinaça o da capacidade de suporte dos solos, dos subleitos, dos trechos das vias, dos 
empre stimos, das jazidas e das cotas de fundaço es das estruturas para drenagem das a guas 
pluviais, para estabelecer para metros e definir soluço es. 

O estudo orienta-se no sentido de se obter conhecimento das caracterí sticas dos materiais 
ocorrentes no terreno natural, no subleito e nas a reas adjacentes a diretriz em estudo e se 
constituí ram nos elementos ba sicos para a definiça o dos projetos de terraplenagem e 
pavimentaça o. 

Os ensaios normativos a serem realizados pelo estudo geote cnico para o projeto sa o os 
seguintes: 

 Granulometria por peneiramento com lavagem do material na peneira de 2,0 mm 
(n° 10) e de 0,075 mm (n° 200), DNER-ME 080-94;  

 Limite de liquidez, DNER-ME 122-94;  
 Limite de plasticidade, DNER-ME 082-94;  
 Compactaça o utilizando amostras na o trabalhadas, DNER-ME 129-94;  
 I ndice de Suporte Califo rnia (ISC), NBR 9895.  

 
5.3 - ESTUDO HIDROLÓGICO 
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Possui como objetivo estabelecer o regime pluviome trico para a regia o onde sera  
executada a obra de pavimentaça o, de modo a fornecer subsí dios para determinaça o das vazo es 
de dimensionamento da estrutura. O Estudo devera  ter as seguintes fases: 

 Coleta e ana lise dos dados, visando uma perfeita caracterizaça o do meio-fí sico em que se 
desenvolvem as vias contempladas no projeto; 

 Determinaça o das descargas de projeto (vaza o). 
 
5.4 - ESTUDO DE TRAÇADO 

A definiça o da diretriz do traçado das vias na zona rural sera  orientada pela Prefeitura 
municipal, onde sera  verificada a necessidade de correço es de curvas horizontais e verticais, ale m 
do eixo das vias. 

O estudo de traçado sera  feito sobre os dados cartogra ficos e na ana lise dos eixos das vias 
para se definir o mais adequado. Como orientaça o geral, o traçado procurara  seguir, sempre que 
possí vel, os divisores de a gua, ou espigo es. O traçado a ser escolhido deve conferir a  estrada uma 
boa condiça o de drenagem. 
 
5.5 - PROJETO GEOMÉTRICO 

O Projeto geome trico sera  apresentado em Planta baixa (alinhamento horizontal) e Perfil 
longitudinal (alinhamento vertical). 

O alinhamento horizontal sera  desenvolvido com base no eixo de locaça o estabelecido no 
trecho da estrada onde sera  projetada a pavimentaça o, obedecendo a melhor adequaça o quanto 
a  geometria definida por normas e especificaço es te cnicas, e a infere ncia em imo veis e estruturas 
para serviços de utilidade pu blica. 

O alinhamento vertical sera  lançado em perfil, em observa ncia as soleiras das edificaço es, 
as cotas obrigadas existentes e evitando-se ondulaça o excessiva. A rampa mí nima a ser admitida 
e  de 0,25% e as curvas de concorda ncia vertical com comprimento mí nimo de 10,00 m. O projeto 
sera  desenhado nas escalas: Horizontal – 1:250 e vertical – 1:25. Em casos especiais podera o ser 
tambe m utilizadas as escalas, horizontal – 1:500 e vertical – 1:50. 

As cotas mí nimas de greide sera o definidas em observa ncia aos para metros do estudo 
hidrolo gico e ao regime de drenagem adequado as contribuiço es e declividades. 
 
5.6 - PROJETO DE TERRAPLENAGEM 

O detalhamento do Projeto de Terraplenagem obedecera  aos para metros definidos nos 
estudos geote cnicos e hidrolo gicos e no projeto geome trico. 

Os estudos geote cnicos definira o as condiço es de capacidade de suporte dos solos do 
subleito das vias e as cotas de fundaça o para outras estruturas – aterro, reforço do subleito, 
sistema de drenagem – e intervenço es necessa rias ao projeto, e o empolamento do solo. 

A existe ncia de solos compressí veis no subleito de vias ou em a rea destinada as fundaço es 
de outras estruturas ou intervenço es pertinentes ao projeto, sera  registrada e Especificada as 
soluço es te cnicas necessa rias e adotadas para cada caso. 

Sera  emitida nota de serviço, correspondente a s seço es transversais de terraplenagem 
com indicaço es das cotas do eixo e dos bordos esquerdo e direito, no trecho onde sera  projetada 
a pavimentaça o. 
 
5.7 – PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
5.7.1 - PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 



 

 
 
 

 
Av. São Raimundo, S/N, CEP 64.453-000, Centro, Curralinhos – PI, e-mail: prefeituradecurralinhos@gmail.com 

CNPJ: 01.612.579/0001-06  
 
 

 

 

O Projeto de Revestimento Prima rio para Pavimentaça o de estradas vicinais sera  
desenvolvido de forma a obter uma estrutura com capacidade de manter a geometria do corpo 
estradal (camada de revestimento prima rio diminui as solicitaço es do copo de aterro, auxiliando 
no combate a infiltraça o e deformaço es pla sticas) e um tempo maior entre as manutenço es. E  de 
suma importa ncia que o corpo estradal possua um revestimento de um solo com caraterí sticas 
superiores ao encontrado na terraplenagem, a fim de assegurar por um perí odo de tempo a 
caracterí stica da pista proposta. 

O revestimento prima rio neste projeto e  uma camada sobre o subleito, obtida pela 
compactaça o de uma mistura (natural ou preparada) de material argiloso com material granular. 
A espessura desta camada deve levar em conta o VDM (volume dia rio me dio), volume de tra fego 
do local e as condiço es de suporte do subleito. 

O Projeto de Pavimentaça o em revestimento prima rio deve apresentar a seça o transversal 
do pavimento, em tangente e em linha reta, suas espessuras ao longo do trecho, definindo 
geometricamente as diferentes camadas componentes, estabelecendo os materiais constituintes. 

O Projeto de Pavimentaça o com Revestimento Prima rio de estradas vicinais devera  seguir 
as orientaço es dos me todos preconizados pelo DNIT. 

O objetivo do projeto de pavimentaça o e  apresentar a melhor estrutura para o pavimento, 
analisando sob o ponto de vista te cnico e econo mico, de forma a aperfeiçoar a soluça o proposta 
no tocante aos aspectos te cnicos com a maior economia possí vel. 

De forma geral, a estrutura a ser dimensionada devera  atender as seguintes 
caracterí sticas: 

 Dar conforto ao usua rio; 
 Resistir e distribuir os esforços verticais oriundos do tra fego; 
 Resistir aos esforços horizontais; 
 Ser impermea vel, evitando a infiltraça o das a guas superficiais; 
 Melhorar a qualidade de vida da populaça o e do sistema via rio. 

 
5.7.2 - PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

A pavimentaça o do tipo em paralelepí pedo, devera  apresentar um desempenho 
satisfato rio, em raza o do tra fego ser em geral de veí culos leves (pick-ups automo veis, 
motocicletas), o pavimento devera  ser assente sobre o subleito regularizado. 

As pedras para pavimentaça o de vias, devera o ser de granulaça o fina a me dia, inalteradas, 
ale m de apresentarem condiço es satisfato rias de dureza e tenacidade. Ale m disso, as rochas que 
se destinam a  extraça o de paralelepí pedos, devera o se apresentar homoge neas o suficiente para 
permitir o corte com a forma especificada. 

Os paralelepí pedos devem se aproximar o mais possí vel da forma prevista, com faces 
planas e sem salie ncias e reentra ncias acentuadas, principalmente a face que ira  constituir a 
superfí cie exposta do pavimento. As arestas devera o ser linhas retas e as faces perpendiculares 
entre si. 

O projeto sera  apresentado com a seça o-tipo do pavimento informando as camadas 
constituintes. 
 
5.7.3 - PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA POLIÉDRICA 

A pavimentaça o do tipo em pedra polie drica e  caracterizada pelo uso de pedras 
irregulares, assentadas por processo manual, em um colcha o de areia sobre o subleito 
regularizado. 

Devera  apresentar um desempenho satisfato rio, em raza o do tra fego ser em geral de 
veí culos leves (pick-ups automo veis, motocicletas). 
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As pedras polie dricas a serem utilizadas devera o satisfazer os seguintes requisitos: 
• Resiste ncia a  compressa o simples maior do que 1.000 kg/cm²; 
• Peso especí fico aparente mí nimo de 2.400 kg/m³; 
• Absorça o de a gua, apo s 48 horas de imersa o, Inferior a 0,5% em peso; 
• Dimenso es: devera o ter uma face para rolamento, mais ou menos plana, que se inscreva 

em cí rculos de raios entre 0,05 m e 0,10 m, e uma altura varia vel entre 0,10 e 0,15 m.  
O material para fixaça o, enchimento e recobrimento da alvenaria polie drica devera  ser 

constituí do de partí culas limpas, duras e dura veis, de solo argiloso, finos de mine rio ou outro 
material aprovado pela Fiscalizaça o, isentas de impurezas. 

O material de enchimento e fixaça o do material polie drico devera  ser espalhado manual 
ou mecanicamente sobre a base numa espessura uniforme de 8 a 12 cm. 

A regularizaça o do subleito com a motoniveladora, sera  definido pelo pro prio terreno 
existente, devendo ser melhorado atrave s de escarificaça o, gradeamento e compactaça o. 
 
5.7.4 - PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO 

Pavimento com estrutura composta por camada de revestimento constituí da de peças de 
concreto sobrepostas em uma camada de assentamento (colcha o de areia) e cujas juntas entre as 
peças sa o preenchidas por material de rejuntamento e o intertravamento do sistema e  
proporcionado pela contença o. 

Peça de concreto: componente pre -moldado de concreto utilizado como material de 
revestimento em pavimento intertravado  

Intertravamento: capacidade das peças resistirem a movimentos de deslocamento 
individual, seja vertical, horizontal, de rotaça o ou de giraça o em relaça o a s peças vizinhas. 
 
5.7.5 - PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

O projeto de dimensionamento do pavimento sera  condicionado aos para metros dos 
Estudos geote cnicos. A determinaça o das camadas que compo e a estrutura de pavimento sera  
executada a partir das Normas Brasileiras Regulamentadoras emitidas pelo DNIT. O me todo de 
dimensionamento de pavimento a ser utilizado devera  utilizar os seguintes crite rios: 

 O dimensionamento podera  ser executado por trechos; 
 Execuça o dos estudos estatí sticos para a definiça o do í ndice de suporte de projeto 

do subleito; 
 Devera  ser calculado o nu mero de operaço es de eixo padra o (N) para um projeto de 

10 anos de acordo com o Manual de Pavimentaça o do DNIT; 
Fatores de Equivale ncia Estrutural: 
- Concreto asfa ltico, K=2,0; 
- Camadas Granulares, K=1,0; 
Observaça o: Os coeficientes para reforço e sub-base podem ser alterados tendo em 
vista as caracterí sticas especí ficas de cada material. 

 
A definiça o dos materiais a serem utilizados nas diversas camadas do pavimento devera  

seguir as diretrizes de comum acordo entre as partes: Fiscalizaça o do Municí pio e a Empresa 
Contratada. 

Devera  ser apresentado o relato rio final para aprovaça o pela fiscalizaça o contendo perfil 
de sondagem e croquis dos pontos de sondagem. 

Recomenda-se como reforço de subleito a utilizaça o de material com CBR 40% e expansa o 
3%, ou outro material visando economia em relaça o a areia regular. 
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Pelas caracterí sticas de subleito podera  ser recomenda vel a utilizaça o de racha o como 
reforço do mesmo, evitando-se a substituiça o. 

Devera o ser apresentadas alternativas para o revestimento em pavimento flexí vel, em 
funça o das caracterí sticas locais e o tipo de utilizaça o da via. A estrutura do pavimento devera  
ser dimensionada de acordo com o me todo especí fico indicado para o revestimento alternativo 
escolhido. 

Devera  ser apresentado detalhamento dos quantitativos de pavimentaça o apresentados 
no projeto. 
 
5.8 - PROJETO DE DRENAGEM 

O Projeto de Drenagem sera  fundamentado nas bacias hidrogra ficas, nos estudos 
hidrolo gicos e no Projeto Geome trico. 

Sera o calculadas vazo es, cotas mí nimas e ma ximas e, seço es das estruturas necessa rias a  
captaça o e transporte das a guas, especificando o destino final. 

As condiço es atuais do curso receptor da drenagem projetada quanto ao tipo de seça o e 
revestimento, vaza o e assoreamento sera  verificada. 

O regime de drenagem sera  adequado a  baixa declividade de planí cie e a s contribuiço es 
provenientes de a reas de elevada declividade que se deslocam em velocidades altas. 

O Projeto Geome trico definira  as caracterí sticas do trecho de estrada onde sera  projetada 
a pavimentaça o, relativos a  situaça o, declividades longitudinais e transversais, sentido de 
escoamento das a guas, locaça o de bueiros, caixas coletoras e outros dispositivos a serem 
projetados. 

O Projeto de Drenagem devera  considerar o aspecto econo mico associado a  condiça o de 
autolimpeza das vias projetadas, em especial da linha d’a gua em raza o da presença de detritos e 
lixo. 

Os detalhes executivos do projeto sera o apresentados em ní vel de localizaça o, dimenso es, 
cotas de montante e jusante, declividades, extenso es e especificaço es de materiais. Sera o 
tambe m, apresentados os projetos tipos de todos os dispositivos de drenagem indicados em 
projeto. 

 
5.9 - PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE (OAC) 

O Projeto de obra de arte corrente corresponde a infraestrutura voltada para o 
escoamento d'a gua em terreno natural, aterro ou nos trechos de estrada a ser adequados 
(bueiros, pontilho es, muros de arrimo etc.). As obras de artes te m como finalidade atender a  
demanda/care ncia de infraestrutura das vias para drenagem das a guas. 

Os bueiros tubulares sa o obras de arte correntes constituí das por tubos que tem por 
objetivo permitir a passagem livre das a guas que ocorrem nas vias. Os bueiros sa o compostos de 
duas partes: corpo e boca. 

Podera o ser utilizados bueiros tubulares constituí dos por tubos que tem por objetivo 
permitir a passagem livre das a guas que ocorrem nas vias. 

O projeto devera  seguir o normativo do DNIT, A lbum de Projetos tipo de drenagem, em 
funça o da quantidade de linhas de tubos, de seu dia metro, da natureza dos agregados, do formato 
e da esconsidade das bocas dos bueiros e da classe dos bueiros, de acordo com o quadro abaixo: 
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a) Quantidade de linhas de tubo:  
 Simples (Bueiro Simples Tubular de 
Concreto - BSTC); 

 Duplo (Bueiro Duplo Tubular de Concreto - 
BDTC);  

 Triplo (Bueiro Triplo Tubular de Concreto - 
BTTC).  

d) Bocas de bueiro:  
 Alas retas;  
 Alas esconsas. 
 

b) Diâmetro:  
 D = 0,40 m;  
 D = 0,60 m;  
 D = 0,80 m;  
 D = 1,00 m;  
 D = 1,20 m;  
 D = 1,50 m.  
 

e) Esconsidade da boca de bueiro:  
 Esconsidade 0°;  
 Esconsidade 5°;  
 Esconsidade 10°;  
 Esconsidade 15°;  
 Esconsidade 20°;  
 Esconsidade 25°;  
 Esconsidade 30°;  
 Esconsidade 35°;  
 Esconsidade 40°;  
 Esconsidade 45°. 

 
c) Natureza dos agregados:  
 Areia extraí da, brita e pedra de ma o 
produzidas;  

 Areia, brita e pedra de ma o comerciais. 
 

f) Classe de bueiro: 
 PA-01; 
 PA-02;  
 PA-03;  
 PA-04.  

 
5.10 - PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

O projeto devera  ser elaborado seguindo a orientaça o dos Manuais de Sinalizaça o – 
Volumes I (sinalizaça o vertical de regulamentaça o), II (sinalizaça o vertical de adverte ncia) e III 
(sinalizaça o vertical de indicaça o), do Conselho Nacional de Tra nsito – CONTRAN. 

O projeto devera  conter a tipologia e o quantitativo da sinalizaça o vertical e horizontal, 
conforme as caracterí sticas da estrada a ser projetada, de acordo com os padro es estabelecidos 
nos Manuais de Sinalizaça o do CONTRAN. 

Para a elaboraça o do projeto, as caracterí sticas da via devera o ser levantadas “in loco” e 
comparadas com o que se pretende implantar, considerando-se os pontos cadastrados no 
levantamento planialtime trico (alinhamentos prediais, divisas, entradas para garagens, meio fio, 
a rvores, postes, torres, bueiros, galerias, valas, fundos de vale, caixas de inspeça o, etc.); bem como 
“equipamentos urbanos” existentes na via e nas proximidades dela (escolas, hospitais, postos de 
sau de, parques, etc.); os estacionamentos exclusivos (ta xi, ambula ncias, veí culos oficiais, etc.); os 
estacionamentos proibidos (pontos de o nibus, embarque e desembarque de escolas e hote is), os 
sentidos de circulaça o dos trechos de estrada, a hierarquizaça o dos trechos com as transversais 
e tudo que possa interferir para a elaboraça o do projeto de sinalizaça o. 

Estes dados devera o ser transferidos em forma de sinalizaça o para o projeto geome trico 
elaborado previamente. 

A apresentaça o do projeto devera  ser em escala 1:500 com detalhamento em escala 1:100, 
quando necessa rio. 
 
5.11 - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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O memorial descritivo devera  descrever as informaço es ba sicas sobre a obra, como 
localizaça o, aspectos geogra ficos, fisiogra ficos e socioecono micos do local, justificativa para 
implantaça o da obra, objetivos, metas, fonte de recursos para execuça o da obra, e concepça o do 
projeto. 

As especificaço es te cnicas devera o conter sistema construtivo adotadas, Normatizaça o, 
Mobilizaça o, instalaça o e desmobilizaça o, materiais a serem empregados, aplicaço es dos 
materiais e cuidados especiais, eventuais ensaios para controle tecnolo gico da obra, cuidados 
com manutença o, descriça o de acabamento, e manuseio e armazenagem dos materiais. 
 
5.12 - ORÇAMENTO - PLANILHAS, COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO E CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO 

Conforme estabelece o Decreto Nº 7.983/2013 da Preside ncia da Repu blica, o custo global 
de refere ncia da obra devera  ser obtido a partir das composiço es dos custos unita rios previstas 
menores ou iguais a  mediana de seus correspondentes nos custos unita rios de refere ncia do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e I ndices da Construça o Civil – SINAPI e do Sistema de 
Custos Rodovia rios - SICRO. Ale m do SINAPI e SICRO, podera o ser utilizadas como refere ncias as 
tabelas do ORSE – Sistema de obras de Sergipe, SEINFRA-CE - Secretaria de Infraestrutura do 
Estado do Ceara , ou outras Tabelas de refere ncia de custos aprovadas por o rga os da 
administraça o pu blica. 

Quando na o houver corresponde ncia dos preços do orçamento nas tabelas de refere ncia, 
sera o elaboradas composiço es de preços unita rios sob orientaça o da Fiscalizaça o, para cada um 
dos itens de serviços constituintes dos projetos. 

Os orçamentos sinte ticos e analí ticos contera o um resumo apresentando os valores por 
grupo ou subgrupo de itens orçamenta rios, indicando o percentual de participaça o dos valores 
total e aos í ndices de custo par unidade de a rea. Devera o ser apresentadas as composiço es de 
itens que na o possui custos determinados pelas tabelas de refere ncia. 

Sobre o valor dos custos de cada item, devera  estar incluí do o percentual de BDI – 
Bonificaça o de Despesas Indiretas. O percentual de BDI utilizado devera  ser calculado de acordo 
com as orientaço es do TCU para valores de refere ncia de taxas de Bonificaço es e Despesas 
Indiretas – BDI das obras pu blicas. Deve ser apresentada a composiça o do BDI. Todo o material 
deve estar de acordo com o Aco rda o do TCU Nº 2622/2013, e regulamentaço es posteriores. 

Devera  ser apresentado em forma de planilha o cronograma fí sico-financeiro da obra, com 
percentuais dos serviços executados, em relaça o a s despesas e o prazo de execuça o. 

Todas as planilhas, composiço es analí ticas, orçamentos, memorias de ca lculo, composiça o 
BDI, cronograma, QCI (Quadro de Composiça o de Investimento) e documentos referentes ao 
orçamento, devera o ser entregues em forma digital em formato *.xls e *.pdf, assinada pelo 
responsa vel te cnico. Toda a documentaça o do orçamento devera  estar acompanhada da 
respectiva ART/RRT. 
 
5.13 - MEMÓRIA DE CÁLCULO – QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS 

Devera  ser apresentada a memo ria de ca lculo, para registro dos ca lculos e as metodologias 
utilizadas na ana lise e dimensionamento de estruturas, sistemas, equipamentos ou qualquer 
outro elemento relacionado ao projeto. 

As planilhas de quantitativos sera o utilizadas para determinar a quantidade dos serviços 
definidos no projeto, sendo refere ncia para compor a planilha orçamenta ria. 

A memo ria de ca lculo tambe m e  relevante para o plano de execuça o da obra. Ela fornece 
informaço es sobre os ca lculos das estruturas de drenagem, volumes de terraplenagem e nota de 
serviços, os me todos de execuça o, os equipamentos necessa rios e as etapas de execuça o. Essas 
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informaço es ajudam a definir o cronograma da obra e as atividades necessa rias para a 
construça o. 
 
5.14 - ANOTAÇÃO OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

Junto ao relato rio de projeto, e  obrigato ria a apresentaça o da Anotaça o de 
Responsabilidade Te cnica – ART (CREA) ou o Registro de Responsabilidade Te cnica – RRT (CAU), 
instrumento pelo qual o profissional estabelece as atividades e serviços que sera o de sua 
responsabilidade te cnica. 

Todos os projetos e demais peças do relato rio (orçamentos, composiço es de custo, 
cronogramas e memoriais), previstos no presente termo de refere ncia, devera o ser 
acompanhados da respectiva ART ou RRT. 
 
6 - DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
DA FASE DE HABILITAÇÃO  

Para fins de habilitaça o, devera  o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

• Habilitaça o jurí dica; 

• Regularizaça o fiscal, social e trabalhista; 

• Qualificaça o Econo mico-Financeira; 

• Qualificaça o Te cnica; 

• Outras comprovaço es. 

 

Habilitação Jurídica: 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no o rga o 

competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por 

aço es, acompanhado de documentos comprobato rios da eleiça o dos atuais administradores, com 

a comprovaça o da publicaça o na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 

alteraço es, caso existam; acompanhado de documento comprobato rio de seus so cios; 

Os documentos acima devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da 

consolidaça o respectiva. 

 

 Regularidade Fiscal Trabalhista: 

Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí dica – CNPJ, atualizada, ou seja, com data de 

expediça o na o superior a 30 (trinta) dias, de antecede ncia da data de abertura das Propostas, 

acompanhada da Consulta do Quadro de So cios e Administradores - QSA; 

Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentaça o de certida o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí tulo VIIA 

da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

e Certida o Negativa de De bitos do Ministe rio do Trabalho, nos termos da Portaria TEM 1.421, de 

12 de setembro de 2014; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça o de 

certida o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios federais 

e a  Dí vida Ativa da Unia o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a  Seguridade 

https://www.voitto.com.br/blog/artigo/o-que-e-cronograma
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secreta rio da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

acompanhado do histo rico do empregador, com a finalidade de ana lise da empresa com suas 

obrigaço es sociais referente aos empregados dessa empresa; 

Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentaça o de certida o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí tulo VIIA 

da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

e Certida o Negativa de De bitos do Ministe rio do Trabalho, nos termos da Portaria TEM 1.421, de 

12 de setembro de 2014; 

Ficha Cadastral de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicí lio ou sede da 

licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto desta licitaça o, 

emitida ate  30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando na o vier expresso o 

prazo de validade; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual e da Certida o Negativa de De bitos e da 

Dí vida Ativa Estadual do domicí lio ou sede da licitante, emitida ate  30 (trinta) dias antes da data 

de entrega dos envelopes, quando na o vier expresso o prazo de validade; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicí lio ou sede da licitante, emitida 

ate  30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando na o vier expresso o prazo de 

validade, mediante a Certida o Negativa de De bitos Municipais relativos a Certida o Negativa de 

De bitos Municipais e a Certida o Negativa de Dí vida Ativa, acompanhada da sua respectiva 

validaça o. 

 

Qualificação Econômico-Financeira: 

Certida o negativa de fale ncia, recuperaça o judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data na o excedente a 30 (trinta) dias de antecede ncia da 

data de apresentaça o da documentaça o de habilitaça o, quando na o estiver expresso o prazo de 

validade, em nome da empresa licitante e tambe m de seu so cio majorita rio. 

No caso de certida o positiva de recuperaça o judicial ou extrajudicial, o licitante devera  

apresentar a comprovaça o de que o respectivo plano de recuperaça o foi homologado 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitaça o, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitaça o. 

Certida o da Junta Comercial do estado, atualizada, comprovando que o capital social do 

licitante na o seja inferior a 10% (dez por cento) do valor cotado e Certida o Especí fica, expedida 

pela respectiva Junta Comercial do respectivo Estado, com data na o excedente a 30 (trinta) dias 

de antecede ncia da data de apresentaça o da documentaça o de habilitaça o, quando na o estiver 

expresso o prazo de validade. 

Balanço patrimonial e demonstraço es conta beis dos dois u ltimos exercí cio social, ja  

exigí vel e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaça o financeira da empresa. 

Tais documentos tera o que estar devidamente autenticado e registrado na Junta Comercial do 

Respectivo Estado, devidamente acompanhado da Declaraça o de Habilitaça o Profissional – DHP, 

que comprova a regularidade do Contabilista nos termos do art. 28, da Resoluça o CFC nº 

1363/11. Vedada a sua substituiça o por balancetes ou balanços proviso rios, podendo ser 
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atualizados por í ndices oficiais quando encerrado ha  mais de 3 (tre s) meses da data de 

apresentaça o da proposta; 

No caso de empresa constituí da no exercí cio social vigente, admite-se a apresentaça o de 

balanço de abertura acompanhado da Declaraça o de Habilitaça o Profissional – DHP e o 

Certificado de Regularidade do Contabilista da Licitante; 

A empresa licitante devera  apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial e as 

Demonstraço es Conta beis com o Certificado de Regularidade do Contabilista da Licitante com 

finalidade especifica para editais de licitaça o e certida o negativa de de bitos expedido pelo 

Conselho Regional de Contabilidade e ou emitido pelo site oficial, em validade. 

I ndices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solve ncia Geral (SG) iguais ou 

superiores a 1, e Grau de Endividamento Geral (GEG); 

Para facilitar a ana lise boa situaça o Econo mica e Financeira da Empresa em poder 

contratar com a Administraça o, solicitamos que a empesa apresente memo ria de ca lculo, 

devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fo rmulas dos í ndices de Liquidez Geral (LG), 

Solve ncia Geral (SG), Liquidez Corrente (LC), Grau de Endividamento Geral (GEG) e Grau de 

endividamento Corrente (GEC) extraí dos do u ltimo balanço. 

 

Qualificação Técnica: 

Apresentaça o do Registro e Quitaça o/Certida o de inscriça o da empresa e dos 

responsa veis te cnicos junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.  

Comprovaça o de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de 

apresentaça o da proposta, profissional habilitado e devidamente registrado junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA como responsa vel te cnico da empresa, detentor de 

atestados de capacidade te cnica, em nome da empresa e do responsa vel te cnico expedido por 

pessoas jurí dicas de direito pu blico ou privado, comprovando ter a empresa executado de porte 

e complexidade ao objeto desta licitaça o, observando os serviços de maior releva ncia te cnica com 

quantitativos iguais ou superiores acompanhado da Certida o de Acervo Te cnico e do Registro de 

Anotaça o de Responsabilidade Te cnica – ART. 

O licitante devera  apresentar, juntamente com a lista dos profissionais que integrara o a 

Equipe Te cnica os documentos comprobato rios da experie ncia para os profissionais de ní vel 

superior e declaraça o assinada por cada um e por representante da licitante autorizando a 

apresentar a proposta e habilitaça o. 

A responsabilidade por estabelecer quais profissionais formara o a equipe te cnica em 

licitaço es de elaboraça o de projetos e  primariamente da Administração Pública licitante, 

durante a fase de planejamento, em observa ncia a  Lei nº 14.133/2021 e a  jurisprude ncia do TCU.  

Responsabilidade da Administraça o Pu blica (O rga o Licitante) 

 Planejamento e Definição de Requisitos: Cabe ao o rga o ou entidade licitante, por meio 

de seus agentes pu blicos (equipe de planejamento, agente de contrataça o e autoridade 

superior), definir, na fase preparato ria, os requisitos de qualificaça o te cnica necessa rios 

para a execuça o do objeto (Art. 18, Inciso IX, Lei 14.133/2021). 

 Termo de Referência/Projeto Básico: Essas exige ncias devem constar expressamente no 

Termo de Refere ncia ou Projeto Ba sico, documentos que integram o edital (Art. 18, Inciso 
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II). A especificaça o deve ser proporcional e pertinente ao objeto da licitaça o, garantindo a 

viabilidade e a economicidade da contrataça o (Art. 5º, Lei 14.133/2021).  

 Gestão por Competências: A Lei nº 14.133/2021 enfatiza a gesta o por compete ncias e a 

segregaça o de funço es, o que exige um planejamento robusto para definir as necessidades 

de profissionais qualificados. 

 Capacidade Técnico-Operacional e Profissional: A lei e o TCU diferenciam a capacidade 

te cnico-operacional (da empresa) e a te cnico-profissional (dos indiví duos). Ambas podem 

ser exigidas, desde que justificadas. 

A Administração Pública define quais profissionais sa o necessa rios com base no 

planejamento e nas caracterí sticas do projeto.  

 

COMPOSIÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA DE NÍVEL SUPERIOR: 

01 (um) Engenheiro Civil; 

01 (um) Engenheiro Agrimensor; 

 

Qualificação para o Engenheiro Civil - habilitado e devidamente registrado junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA como responsa vel te cnico da empresa, 

detentor de Certida o de Acervo Te cnico pela execuça o de serviços de caracterí sticas de porte e 

complexidade ao objeto desta licitaça o e experie ncia na execuça o de serviços do objeto do edital 

em epigrafe conforme quantitativos iguais ou superiores acompanhado do Registro de Anotaça o 

de Responsabilidade Te cnica – ART. O engenheiro civil, possui atribuiço es essenciais 

no planejamento, execuça o, supervisa o e interpretaça o dos resultados, responsabilizando-se 

tecnicamente pelo serviço junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 

Qualificação para o Engenheiro Agrimensor - habilitado e devidamente registrado 

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA como responsa vel te cnico da 

empresa, detentor de Certida o de Acervo Te cnico pela execuça o de serviços de caracterí sticas de 

porte e complexidade ao objeto desta licitaça o e experie ncia na execuça o de serviços do objeto 

do edital em epigrafe conforme quantitativos iguais ou superiores acompanhado do Registro de 

Anotaça o de Responsabilidade Te cnica – ART. O Engenheiro Agrimensor possui atribuiço es legais 

e compete ncia te cnica para realizar o levantamento planialtime trico e demarcaça o de terreno, 

que e  a representaça o tridimensional detalhada de um terreno. 

No que diz respeito ao levantamento topogra fico e a  elaboraça o dos projetos base, a 

presença de um Engenheiro Agrimensor e  imprescindí vel. Este profissional e  especializado na 

execuça o de levantamentos topogra ficos e geode sicos, atividades fundamentais para a precisa o 

dos serviços. O Engenheiro Agrimensor tem compete ncia para realizar mediço es de terrenos e 

definir alinhamentos e desní veis de forma te cnica, o que exige equipamentos e conhecimento 

especí ficos. 

 

EQUIPE APOIO TÉCNICO 

02 (dois) Te cnicos em estradas; 

01(um) Cadista; 

01(um) Auxiliar Administrativo. 
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Essa composiça o foi definida com base na complexidade dos trabalhos e na necessidade 

de atuaça o simulta nea e integrada entre as a reas envolvidas. A participaça o de diferentes 

profissionais na o so  e  exigida pela complexidade das atividades envolvidas, mas tambe m e  

respaldada pelas atribuiço es especí ficas de cada categoria profissional. 

A comprovaça o do ví nculo empregatí cio dos profissionais pertencentes ao quadro 

permanente da licitante e dos profissionais constantes na relaça o sera  atendida mediante a 

apresentaça o dos documentos a seguir: 

a) Empregado: Co pia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional 

do Trabalho - DRT ou co pia da Carteira de Trabalho e Previde ncia Social – CTPS anotada ou ainda 

contrato de prestaça o de serviços, na forma da legislaça o trabalhista; 

b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no o rga o competente; 

c) Diretor: Co pia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 

co pia da ata de eleiça o devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 

ano nima; 

d) Responsável Técnico: Ale m da Certida o expedida junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA da sede ou filial da licitante onde consta o registro do 

profissional como responsa vel te cnico, devera  comprovar o ví nculo empregatí cio em uma das 

formas contidas nas alí neas “a” “b” ou “c” retro ou contrato de prestaça o de serviços e declaraça o 

de contrataça o futura com anue ncia do profissional. 

Relaça o dos membros de sua equipe te cnica que se responsabilizara  pela execuça o dos 

serviços licitados, com a qualificaça o de cada um dos membros. 

O licitante devera  apresentar, juntamente com a lista dos profissionais que integrara o a 

Equipe Te cnica proposta, acompanhado de documentos comprobato rios da experie ncia dos 

profissionais de ní vel superior, assinado por cada um e por representante da licitante, autorizado 

a apresentar a proposta. As informaço es essenciais devem incluir o grau de responsabilidade que 

o profissional tenha assumido em outros contratos de elaboraça o de projeto com caracterí stica 

similar ao objeto em licitaça o. 

A CONTRATADA devera  realizar os procedimentos de levantamento de campo e 

elaboraça o de projetos de Engenharia. 

A ma o-de-obra fornecida pela CONTRATADA para a prestaça o de serviços a  

CONTRATANTE na o gerara  com esta qualquer ví nculo de emprego, na o se estendendo a  

CONTRATANTE qualquer responsabilidade solida ria, em raza o de na o cumprimento, pela 

CONTRATADA, da obrigaça o de pagamento de remuneraça o ou verba resciso ria do pessoal que 

contratar ou de recolhimento de obrigaço es sociais. 

Os profissionais contratados pela CONTRATADA tera o que ser certificados em cursos que 

comprovem seus conhecimentos te cnicos, podendo ser solicitados a apresentar a qualquer 

tempo, junto a CONTRATANTE, a apresentar essas comprovaço es. 

 

OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

Certida o Negativa de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

em nome da empresa e tambe m de seu so cio majorita rio; 

Certida o negativa de inidoneidade e de de bitos emitida pelo Tribunal de Contas do Estado 

da Sede da empresa caso Matriz seja em outro Estado e tambe m de seu so cio majorita rio; 
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Consulta Consolidada e certida o negativa de de bitos e tambe m de inidoneidade emitida 

pelo Tribunal de Contas da Unia o – TCU, em nome da empresa licitante e tambe m de seu so cio 

majorita rio, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que preve , dentre as sanço es 

impostas ao responsa vel pela pra tica de ato de improbidade administrativa, a proibiça o de 

contratar com o Poder Pu blico, inclusive por interme dio de pessoa jurí dica da qual seja so cio 

majorita rio; 

Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas 

CEIS, Certido es Negativas referentes a puniço es vigentes contidas no sistema da Controladoria 

Geral da Unia o – CGU em nome da empresa e tambe m de seu so cio majorita rio; 

Certificado de Cadastramento e de regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF; 

Declaraça o que na o esta  respondendo a nenhum processo de Inidoneidade e que na o se 

encontra impedida de participar de licitaço es pu blica no Territo rio Nacional por qualquer raza o 

que possa classifica -la como inido nea; 

Declaraça o de conhecimento acerca da disposiça o contida no artigo 155, VIII da Lei 

14.133/2021, quanto a apresentaça o de declaraça o falsa; 

Declaraça o e relaça o dos equipamentos que os mesmos esta o disponí veis para a realizaça o 

do objeto da licitaça o; 

Declaraça o cie ncia ao disposto na Lei Geral de Proteça o de Dados Pessoais - LGPD  nº 

13.709/2018;  

Declaraça o para fins de atendimento a s exige ncias editalí cias, sob as penas da legislaça o, 

em especial o art. 299 do Co digo Penal Brasileiro; 

Declaraça o que atende a todos os requisitos de habilitaça o estabelecidos nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao Artigo 63, Inciso I, o declarante 

respondera  pela veracidade das informaço es prestadas; 

Declaraça o que cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e 

para reabilitado da Previde ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí ficas, na forma 

da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

Declaraça o que na o mante m ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com agente 

pu blico que desempenhe funça o na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou 

que deles seja co njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o 

terceiro grau; 

Declaraça o possuir condiço es e capacidade para mobilizar, em tempo ha bil, e pelo prazo 

requerido, e relaça o de todos os equipamentos, materiais e ma o de obra necessa rios para a 

execuça o serviços; 

Declaraça o de inexiste ncia de fatos impeditivos para sua habilitaça o no presente processo 

licitato rio; 

Declaraça o da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situaça o regular perante o Ministe rio do Trabalho, conforme 

exige ncia do art. 7º, XXXIII da Constituiça o Federal, e no inciso VI do Art. 68 da Lei nº 

14.133/2021 acompanhada da Certida o Negativa de Infraça o a  Legislaça o da Criança e do 

Adolescente, expedida pelo Ministe rio do Trabalho; 
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Declaraça o de vistoria atestando que conhece o local e as condiço es de realizaça o da obra 

ou serviço, emitida pelo contratante, emitida e assinada por um servidor designado, podendo ser 

substituí da por Declaraça o de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaço es e das 

condiço es locais para o cumprimento das obrigaço es objeto da licitaça o, assinada pelo 

representante legal e seu responsa vel te cnico/ Coordenador e Termo de compromisso de 

execuça o dos serviços e de cessa o de direitos autorais e patrimoniais; 

Declaraça o de Compromisso de Utilizaça o de Softwares Licenciados para a elaboraça o de 

Projetos, a falsidade da declaraça o de que trata este item sujeitara  o licitante a s sanço es previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital; 

Alvara  de Funcionamento emitido pelo Poder Pu blico Municipal do licitante, dentro do 

prazo de validade, com as licenças atualizadas sanita ria, ambiental de operaça o e do atestado de 

regularidade do corpo de bombeiros. 

Termo de compromisso de disponibilidade que a contratada se disponibilizara  para 

esclarecimentos de eventuais du vidas e obedie ncia a  Resoluça o CONFEA nº 109, de 09/04/1956; 

 Declaraça o de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas; 

Declaraça o prova de capacidade financeira; 

Declaraça o comprovaça o de capital social ou patrimo nio lí quido; 

Garantia de proposta, equivalente a 1% (um por cento) do valor global estimado na 

planilha orçamenta ria do projeto, que podera  ser prestada atrave s de uma das modalidades 

previstas no artigo 96 §1º, como cauça o em dinheiro ou em tí tulos da dí vida pu blica, seguro 

garantia ou fiança banca ria emitida por banco ou instituiça o financeira devidamente autorizada 

a operar no Paí s pelo Banco Central do Brasil; 

Caso a garantia de participaça o for do tipo “Carta de Fiança Banca ria”,; 

No caso de opça o pela garantia de participaça o do tipo “Seguro Garantia”, o mesmo devera  

ser feito mediante entrega da competente apo lice emitida por entidade em funcionamento no 

paí s, em nome da CONTRATANTE, com apresentaça o do documento que prove que o pagamento 

foi realizado. A comprovaça o de pagamento do pre mio do seguro e  fundamental para que a 

apo lice esteja ativa e o segurado tenha direito a  indenizaça o em caso de sinistro; 

No caso de opça o pela garantia em tí tulos da dí vida pu blica, devera o tais tí tulos serem 

acompanhados de documento emitido pela SECRETA RIA DO TESOURO NACIONAL, no qual este 

atestara  a sua validade, exequibilidade e avaliaça o de resgate atual; 

Em se tratando de dinheiro, deve-se realizar depo sito em conta do municí pio que devera  

ser solicitada a Secretaria Municipal de Orçamentos e Finanças. 

A garantia da proposta das empresas classificadas sera  devolvida pela CONTRATANTE, apo s 

homologaça o do resultado, no prazo de 10 (dez) dias da entrega do requerimento especí fico no 

setor de Protocolo da CONTRATANTE. 

 
7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
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A licitante vencedora sera  a empresa que apresentar proposta em conformidade ao valor 
estipulado para a contrataça o e quanto a  adequaça o do objeto e a  compatibilidade do preço, com 
base nas especificaço es. 

Para efeito de avaliaça o da exequibilidade e de sobrepreço, sera o considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unita rios tidos como relevantes, observado o crite rio de 
aceitabilidade de preços unita rio e global a ser fixado neste Aviso de Contrataça o Direta, 
conforme as especificidades do mercado correspondente. 

Sera o consideradas inexequí veis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraça o. 
 
8 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços constantes no Termo de Refere ncia devera o ser prestados para a Prefeitura 
Municipal de Curralinhos/PI, de acordo com o constante na ordem de fornecimento apresentado 
a empresa contratada. 

O prazo de iní cio da prestaça o dos serviços sera  de ate  05 (cinco) dias u teis, a partir da 
emissa o e apresentaça o da ordem de serviço. 

Os serviços devera o ser prestados de acordo com as especificaço es e na proposta de 
preços apresentada, de modo que atenda aos anseios da Prefeitura Municipal. 

O (A) requisitante designara  servidor responsa vel para proceder ao acompanhamento da 
execuça o dos serviços, que conferira  de acordo com as especificaço es constantes neste Termo de 
Refere ncia. 

Sera  emitido documento atestando o recebimento dos serviços executados. 
A empresa contratada devera  proceder, no prazo ma ximo de 72 (setenta e duas) horas, a 

contar da notificaça o de recusa, a substituiça o dos serviços em desconformidade com o 
estabelecido neste Termo de Refere ncia. 

A documentaça o te cnica apresentada no Projeto devera  seguir o padronizado pelo O rga o 
Gestor do conve nio para ana lise do empreendimento, conforme seque ncia abaixo. Ale m das peças 
te cnicas de Engenharia e  obrigato ria a apresentaça o da documentaça o complementar exigida nos 
conve nios com repasse do OGU (Orçamento Geral da Unia o) e de acordo com o Programa/Aça o. 
Check List para apresentaça o da documentaça o e projeto te cnico: 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Plano de trabalho 

2 Quadro de composiça o de Investimento 

3 Planejamento das licitaço es: indicaça o das submetas que sera o licitadas em 
conjunto ou separadamente 

4 Declaraça o informando o regime de execuça o de obra 

5 Declaraça o de conformidade em acessibilidade assinada pelo responsa vel te cnico 
pelo projeto 

6 Lista de verificaça o de acessibilidade assinada pelo responsa vel te cnico pelo projeto 

7 Documentaça o de Titularidade da a rea de intervença o 

8 Dispensa, licença ambiental pre via ou outra manifestaça o do o rga o ambiental 
aplica vel a  intervença o 

9 Declaraça o sobre a alternativa do orçamento mais vantajosa para a administraça o 
pu blica: com desoneraça o ou sem desoneraça o 

10 Declaraça o quanto a  refere ncia dos custos informando as tabelas de preços 
utilizadas como refere ncia no orçamento 
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11 Declaraça o de atendimento a  Legislaça o de tra nsito, de acordo com os Manuais de 
sinalizaça o do CONTRAN 

12 Declaraça o do orçamentista que verificou e atesta que a especificidade local justifica 
a manutença o do item como “AS” (atribuí do a  Sa o Paulo da tabela SINAPI) 

13 Plano de Sustentabilidade, ou documento equivalente, do empreendimento ou do 
equipamento a ser adquirido, acompanhado de ofí cio comprovando a comunicaça o 
ao respectivo poder legislativo do compromisso assumido 

14 Estudo de concepça o e de alternativas de projeto, cuja verificaça o da 
compatibilidade entre a alternativa adotada no projeto e a indicada como a mais 
adequada no estudo de concepça o de alternativas e  condicionante para aceite do 
projeto ba sico, para a execuça o de obras e serviços de Engenharia de grande vulto 
de que trata o inciso XXII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, de acordo com o § 5º 
do Art. 27 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 29, de 22 de maio de 2024. 
 

15 Declaraço es de existe ncia, viabilidade de fornecimento ou capacidade de 
atendimento de a gua pota vel, energia ele trica, coleta de esgoto e resí duos so lidos 
emitidas pelas concessiona rias 

16 Planta de localizaça o da intervença o com coordenadas geogra ficas de localizaça o 

17 Elementos gra ficos de Engenharia que permitam a caracterizaça o da intervença o e 
a conclusa o sobre sua viabilidade te cnica 

18 ART/RRT de projeto(s) 

19 ART/RRT de orçamento 

20 Aprovaça o dos projetos pelos o rga os competentes quando for o caso 

21 Planilha orçamenta ria detalhada, indicando percentual de BDI, fontes e co digos de 
composiço es de custos unita rios, responsa vel te cnico, data base, encargos sociais e 
manifestaça o quanto a desoneraça o, indicando que a alternativa adotada e  a mais 
adequada para a administraça o pu blica 

22 Composiça o analí tica do BDI atendendo o Aco rda o 2622/2013 TCU Plena rio, e de 
acordo com a Lei Nº 13.161/2015 

23 Composiça o dos encargos sociais incidentes no custo da ma o-de-obra 

24 Composiço es de preços unita rios para composiço es de custos na o disponí veis nos 
sistemas SINAPI/SICRO 

25 Quadro resumo de cotaço es, apresentando, no mí nimo, tre s cotaço es para cada item 
e indicando nome da empresa, CNPJ, telefone, nome do contato e data, assinado pelo 
responsa vel te cnico pela planilha orçamenta ria. Obs.: adotar como refere ncia valor 
igual ou inferior a  mediana 

26 Cronograma fí sico-financeiro 

27 Memo ria de ca lculo de quantitativos dos serviços indicados na planilha 
orçamenta ria, relato rio de volumes de terraplenagem, nota de serviço de 
terraplenagem, Estudo hidrolo gico para concepça o das soluço es para projeto de 
obras de arte corrente 

28 Memorial descritivo do projeto 

29 Relato rio fotogra fico da a rea de intervença o 

30 Especificaço es te cnicas dos serviços, equipamentos e/ou insumos 

31 Levantamento topogra fico planialtime trico georreferenciado 

32 Estudo hidrolo gico 

33 Estudo geote cnico e geolo gico  
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34 Estudo de traçado 

35 Projeto de terraplenagem 

36 Projeto geome trico 

37 Projeto de pavimentaça o 

38 Projeto drenagem 

39 Projeto de obras de arte corrente (OAC) 

40 Projeto de sinalizaça o 

 
No caso de qualquer descumprimento das cla usulas apresentadas pela Prefeitura 

Municipal, a  contratada podera  incidir nas penalidades previstas na Lei 14.133/2021.  
Correra o por conta da contratada todas as despesas decorrentes da prestaça o dos serviços 

solicitados na Ordem de Serviço, incluindo tambe m eventuais danos pessoais e materiais 
causados a terceiros durante a execuça o. 
 
9 - REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA 

A seguir apresentamos a relaça o dos principais documentos e bibliografias considerados 
no desenvolvimento do Projeto de pavimentaça o de vias: 

 Manual de Te cnicas de Pavimentaça o. Vol. 2. Sa o Paulo: Pine, 2001, 1° ed. 

 SENÇO, Wlastermiler de. Manual de Te cnicas de Pavimentaça o. Vol. 1. Sa o Paulo: Pine, 2007, 

2° ed. 

 ANA - Age ncia Nacional das A guas. Hidroweb: Sistemas de informaço es hidrolo gicas. 
Disponí vel: http://hidroweb.ana.gov.br;  

 CPRM – Serviço Geolo gico do Brasil. Disponí vel: http://www.cprm.gov.br; 
 DNIT – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. Manual de hidrologia 

ba sica para estruturas de drenagem – IPR 715. 2ª ediça o, Rio de Janeiro, 2005; 
 DNIT – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. Manual de Hidrologia 

Ba sica para Estruturas de Drenagem - IPR-715, 2005; 
 DNIT – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. Manual de drenagem de 

rodovias – IPR 724. 2ª ediça o Rio de Janeiro, 2006; 
 DNIT – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. Manual de Sinalizaça o – 

IPR 743. 3ª ediça o, Rio de Janeiro, 2010; 
 DNIT – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. Diretrizes Ba sicas para 

elaboraça o de estudos e projetos rodovia rios – IPR 726. 3ª ediça o, Rio de Janeiro, 2006; 
 EMBRAPA. Mapa de solos do Brasil. Rio de Janeiro: EMBRAPA, 2011 – Escala 1:5.000.000; 
 Embrapa. 2006 Sistema Brasileiro de Classificaça o de Solos. Rio de Janeiro: Embrapa Solos; 
 IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatí stica. Disponí vel: http:///www.ibge.gov.br; 

 
 

10 - CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS PROJETOS 
O prazo para conclusa o do serviço sera  de ate  30 (trinta) dias a partir da assinatura da 

Ordem de Serviço. Apo s a entrega do Projeto, a equipe de Fiscalizaça o da Prefeitura de 
Curralinhos/PI tera  o prazo de 30 dias para analisar os produtos e emitir o - Termo de 
Recebimento e Aceite, podendo ser feitas recomendaço es a  contratada a serem cumpridas. 
Podera  haver prorrogaça o do prazo, caso exista a necessidade, desde que ocorra uma justificativa 
por escrito pela contratada a Prefeitura Municipal de Curralinhos/PI e este submeter a aprovaça o 
ao contratante. 

 

http://hidroweb.ana.gov.br/
http://www.cprm.gov.br/
http://www.ibge.gov.br
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11 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ACEITE 
A fiscalizaça o da execuça o dos serviços objeto do presente Termo de Refere ncia sera  

exercido por um Servidor indicado pela Prefeitura Municipal de Curralinhos/PI, nos termos do 
Art. 117, da Lei Nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitaço es e Contratos 
Administrativos. 

A fiscalizaça o na o exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade ou em decorre ncia de imperfeiço es te cnicas, ví cios 
redibito rios ou emprego de material/equipamento inadequado ou de qualidade inferior, 
inexistindo, em qualquer circunsta ncia, corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e 
prepostos, conforme preve  o Art. 120, da Lei Nº 14.133/2021. 

A contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados 
se em desacordo com os termos do contrato. 

Quaisquer exige ncias da fiscalizaça o inerentes ao objeto do presente Termo de Refere ncia 
devera o ser prontamente atendidas pela contratada, sem qualquer o nus para a contratante. 

O Projeto sera  considerado aceito quando atender aos crite rios e normas brasileiras e na o 
apresentar nenhuma falha, seja de qualidade, seja de quantidade, que o torne impro prio ou 
inadequado para execuça o da obra. 
 
12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contrataça o do objeto estabelecido neste Termo de Refere ncia 
correra o a  conta dos recursos da Conve nio Transferegov Nº 994034/2026, entre a Unia o 
Federal, por interme dio do Ministe rio da Integraça o e do Desenvolvimento Regional - MIDR e a 
Prefeitura Municipal de Curralinhos/PI. 

A aça o programa tica e o elemento de despesas sera o especificados na Nota de Empenho 
do contrato a ser celebrado entre a Prefeitura Municipal de Curralinhos/PI e a contratada para 
elaboraça o do projeto. 
 
13 - DO PAGAMENTO 

Apo s a ana lise e aprovaça o do projeto pelo o rga o Gestor do recurso, a Prefeitura Municipal 
ira  solicitar a liberaça o dos recursos financeiros da conta do conve nio, apresentando a seguinte 
documentaça o: 1) Ofí cio de solicitaça o de movimentaça o de recursos; 2) Boletim de mediça o, 
atestado pela fiscalizaça o da Prefeitura; 3) Relato rio Resumo do Empreendimento (RRE) – 
relato rio que consolida todos os custos de Mediça o objeto da solicitaça o, e as informaço es 
acumuladas, demonstrando a situaça o do Conve nio. 

Ale m disso, a contratada devera  apresentar os documentos de liquidaça o, nota fiscal e 
recibo, para apresentaça o da prestaça o de contas do conve nio. Apo s a ana lise da documentaça o, 
o o rga o gestor do recurso ira  liberar a parcela do conve nio para pagamento do Projeto, atrave s 
de Ordem Banca ria de Transfere ncias Volunta rias (OBTV) realizada dentro da Plataforma 
Transferegov.br, transfere ncia banca ria do recurso a ser pago ao contratado, observando os 
preceitos dispostos os Art. 75, 76, 77 e 78 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de 
agosto de 2023, e alteraço es da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 29, de 22 de maio de 2024. 

 
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos termos dos Arts. 155 ao 163 da Lei nº 14.133/2021, os licitantes e contratados 
podera o sofrer infraço es e sanço es administrativas, conforme abaixo transcrito. 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013. 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração 
Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, 
calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 desta Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
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§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo 
será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo 
será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário 
estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por 
autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade; 
II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública 
no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 
equivalente às autoridades referidas no inciso I deste 
parágrafo, na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste 
artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II 
do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
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Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e 
IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo 
quadro funcional não seja formado de servidores 
estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo 
será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo 
de serviço no órgão ou entidade. 
§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de 
novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 
§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 
fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da 
ciência da infração pela Administração, e será: 
I - Interrompida pela instauração do processo de 
responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão 
da apuração administrativa. 
Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas 
nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na referida Lei. 
Parágrafo único. (VETADO). 
Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos 
deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções 
previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta 
Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e 
as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a 
uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 
em edital ou em contrato. 
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não 
impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 
Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou 
contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - Reparação integral do dano causado à Administração 
Pública; 
II - Pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação 
da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no 
ato punitivo; 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo 
quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 
artigo. 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas 
nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 desta Lei exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

 
15 - ESTIMATIVA DE CUSTOS 

O valor total da contrataça o esta  estimado conforme planilha de preços, anexo, estando o 
valor de acordo com a meta cadastrada na Plataforma Transferegov de R$ 41.727,48 (quarenta e 
um mil, setecentos e vinte e sete reais e quarenta e oito centavos). Este e  o valor ma ximo 
permitido pela CONTRATANTE. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
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Na apresentaça o da proposta de preço para Elaboraça o do Projeto, e  obrigato ria a 
apresentaça o da Planilha orçamenta ria, Composiço es de custo unita rio, Composiça o do Fator K, 
Composiça o dos Encargos Sociais e Cronograma fí sico-financeiro. 

 
16 - CONCLUSÃO 

Conclui-se pela necessidade da contrataça o supramencionada para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Curralinhos/PI. 

 
 
 

Curralinhos, 07 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Responsável técnico 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES, DE IDONEIDADE E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

   ,   inscrita   no   CNPJ/MF   sob   n.º  , por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n.º e do CPF n.º , DECLARA, para todos os fins de 

direito e sob as penas da lei, que: 

a) Na o possui em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos 

desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, nem menores de 16 (dezesseis) 

anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob a condiça o de aprendizes, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 da Constituiça o Federal de 1988; 

b) Declaraça o expressa de integral concorda ncia com os termos deste edital e seus anexos;  

c) Na o esta  suspensa de licitar com o Municí pio de Curralinhos Piauí  e na o foi declarada 

inido nea pela Administraça o Pu blica, em qualquer de suas esferas; e 

d) Ate  a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaça o na Dispensa de 

Licitaça o Eletro nico. 

e) Declaraça o contendo a indicaça o do pessoal te cnico adequado e disponí vel para a 

realizaça o do objeto, contendo ainda a qualificaça o curricular do membro da equipe te cnica que 

se responsabilizara  pelos trabalhos e o Registro ou inscriça o (do indicado) na entidade 

profissional competente em conformidade com o solicitado no Projeto Ba sico/Termo de 

Refere ncia 

  /20 , e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

  , em de de 2026. 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente (apontado 

no contrato social) 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA)  

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS - PI.  

Processo: DISPENSA DE LICITAÇA O Nº XXX/2026-DL  

Raza o Social: ____ CNPJ: ___________  

Endereço: ______ CEP: ___  

Fone: _____ Fax: ________  

Banco: ____ Age ncia N.º: _______ Conta Corrente n.º: ___  

E-mail:________________________________________  

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.   

 

Nº  DESCRIÇÃO  QUANT  UND V. UNT.  V.TOTAL  

01  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

compreendendo os seguintes serviços. 
Me s  12      

VALOR TOTAL    R$  

  

VALOR TOTAL: R$ .......................  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  

Observações:  

• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitaça o e cumprira  todas as obrigaço es 

contidas no anexo I – Projeto Ba sico/Termo de Refere ncia deste edital. 

• Independente de declaraça o expressa, fica subentendida que no valor proposto esta o 

incluí das todas as despesas necessa rias a execuça o, inclusive as relacionadas com:  

- encargos sociais, trabalhistas, previdencia rios e outros;  

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvara s, multas e/ou qualquer infraço es;  

- seguros em geral, da infortuní stica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuí zos 

causados a  Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.  

 Local/Data: ...................., ........... de ............................ de ......................  

 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO Nº _____________  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2026-DL  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CURRALINHOS - PI, E DO OUTRO A 

EMPRESA______________PARA O FIM QUE NELE 

SE DECLARA.  

Aos XX (XXX) dias do me s de XXXXX do ano de 2026, de um lado o a PREFEITURA  MUNICIPAL 

DE CURRALINHOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, sito a  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

representado neste ato pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXXXXX e do 

CPF nº XXXXXXXXXX, residente e domiciliada na cidade de XXXXXXXXXX - PI, doravante 

denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ________, pessoa jurí dica de direito 

privado, sediada a  _________, inscrita no CNPJ Nº. ________, por seu representante legal, Sr. ________, 

CPF Nº. __________, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 

CONTRATO, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21 – Nova Lei das Licitaço es e mediante as 

cla usulas e condiço es a seguir estabelecidas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:  

1.1. Processo de Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO tombado sob o nº XXX/2026-DL em 

conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/21 – Nova Lei das Licitaço es.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  

2.1. Constitui objeto do presente a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tudo conforme 

especificaço es contidas no Projeto Ba sico/Termo de Refere ncia, constante do Anexo I do Edital.  

2.2. O presente contrato possui total vinculaça o ao edital da Dispensa de Licitaça o e a  proposta do 

licitante Contratado, conforme:  

Nº  DESCRIÇÃO  UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

01  X XXXXXXXXXXXXXXXXXXX Me s  12    

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO:   
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3.1. O valor mensal da presente avença e  de R$ ____ (___), totalizando R$ ____ (___), a ser pago na 

proporça o da execuça o dos serviços licitados, segundo as ordens de serviços/autorizaço es de 

execuça o expedidas pela Administraça o, de conformidade com as notas fiscais/faturas 

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certido es Federal, Estadual, 

Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiço es da 

proposta.  

3.2. O valor do presente Contrato na o sera  objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses 

da data-base referente ao orçamento estimado do procedimento, hipo tese na qual a Administraça o 

podera  utilizar o í ndice IGP-M da Fundaça o Getu lio Vargas ou outro í ndice especí fico ou setorial, 

em conformidade com a realidade de mercado.  

3.3. O valor do presente Contrato podera  ser repactuado, caso haja o regime de dedicaça o exclusiva 

de ma o de obra ou predomina ncia de ma o de obra, mediante demonstraça o analí tica da variaça o 

dos custos.  

3.3.1. Os pedidos de repactuaça o de preços sera o respondidos no prazo de ate  60 (sessenta) dias 

a contar do protocolo oficial do respectivo requerimento.  

3.4. O pagamento sera  efetuado em ate  30 (trinta) dias, apo s adimplemento da obrigaça o e 

encaminhamento da documentaça o tratada no subitem 3.1, observadas as disposiço es editalí cias, 

atrave s de cre dito na Conta Banca ria do fornecedor ou atrave s de cheque nominal.  

3.5. Por ocasia o da entrega dos serviços, o contratado devera  apresentar recibo em 02 (duas) vias 

e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal devera  ser emitida pela prefeitura Municipal de 

Curralinhos, nos dados informados no prea mbulo desse documento.  

3.6. O presente contrato podera  ser alterado para restabelecer o equilí brio econo mico-financeiro 

inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí ncipe ou em decorre ncia de 

fatos imprevisí veis ou previsí veis de conseque ncias incalcula veis, que inviabilizem a execuça o do 

contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiça o objetiva de risco 

estabelecida no contrato.  

3.6.1. Os pedidos de reequilí brio de preços sera o respondidos no prazo de ate  60 (sessenta) dias a 

contar do protocolo oficial do respectivo requerimento.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO:   

4.1. O presente contrato podera  ser alterado nos termos dos artigos 124 a 136 da Lei Federal n.º  

14.133/21.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

5.1. O presente Instrumento produzira  seus jurí dicos e legais efeitos a partir da data de sua 

assinatura e vigera  ate  ___ de _______ do ano firmado, podendo ter a sua duraça o prorrogada na 

forma da lei 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:  

6.1. As despesas decorrentes desta contrataça o correra o a  conta de recursos especí ficos 

consignados no Orçamento pro prio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS– PI, exercí cio 

2026, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:  

7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiço es do instrumento 

convocato rio, da Lei Federal nº 14.133/21 e da proposta ratificada. 

7.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
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a) realizar a execuça o dos serviços contratados dentro dos padro es estabelecidos pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS – PI, de acordo com o especificado no instrumento 

convocato rio e no Anexo I, que fazem parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas 

te cnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se por eventuais 

prejuí zos decorrentes do descumprimento de qualquer cla usula ou condiça o aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer o nus 

de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 

sejam trabalhistas, previdencia rios, fiscais e comerciais resultantes da execuça o do contrato que 

lhes sejam imputa veis, inclusive com relaça o a terceiros, em decorre ncia da execuça o; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, a s suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

em que se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CURRALINHOS – PI ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuça o, na o excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça o ou o acompanhamento pelo o rga o interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administraça o, para representa -lo na execuça o do contrato. As 

deciso es e provide ncias que ultrapassarem a compete ncia do representante do contratado 

devera o ser comunicadas a seus superiores em tempo ha bil para a adoça o das medidas 

convenientes; 

f) aceitar, nas mesmas condiço es, os acre scimos ou supresso es que se fizerem na execuça o, 

ate  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma artigo 125 da 

Lei Federal n.º 14.133/21;  

g) executar os serviços de forma a na o comprometer o funcionamento dos trabalhos da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS – PI; 

h) comunicar antecipadamente a data e hora rio da entrega, na o sendo aceitos os serviços que 

estiverem em desacordo com as especificaço es constantes deste instrumento, nem quaisquer 

pleitos de faturamentos extraordina rios sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusa o do 

objeto contratado. 

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CURRALINHOS – PI, cujas reclamaço es se obriga a atender prontamente, bem como dar cie ncia a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS – PI, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execuça o do contrato; 

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalizaça o da PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS – 

PI, no tocante a execuça o dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigaço es previstas;  

k) prover todos os meios necessa rios a  garantia da plena operacionalidade da execuça o, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisaça o de qualquer natureza; 

l) comunicar imediatamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS – PI qualquer 

alteraça o ocorrida no endereço, conta banca ria e outros considerados necessa rios para 

recebimento de corresponde ncia; 

m) possibilitar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS – PI efetuar vistoria nas suas 

instalaço es, a fim de verificar as condiço es para atendimento do objeto contratual;  

n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informaço es, documentos, especificaço es te cnicas e comerciais dos materiais do PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE CURRALINHOS – PI, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que 

venham a ser confiados, sejam relacionados ou na o com a execuça o do objeto deste contrato; 

o) manter seus empregados, quando nas depende ncias da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CURRALINHOS – PI, devidamente identificados com cracha  subscrito pela CONTRATADA, no qual 

constara , no mí nimo, sua raza o social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

p) Arcar com as despesas da execuça o dos serviços no local indicado na autorizaça o de 

execuça o. 

q) Manter, durante toda a execuça o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es por  

ele assumidas, todas as condiço es exigidas para a habilitaça o. 

r) Cumprir as exige ncias de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas  

especí ficas, para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social e para aprendiz.  

7.2.1. No caso de constataça o da inadequaça o dos serviços fornecidos a s normas e exige ncias 

especificadas no Termo de Refere ncia, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os 

recusara , devendo no prazo ma ximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados a s supracitadas 

condiço es;  

7.3. O CONTRATANTE obriga-se a:  

7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a 

todos os locais onde se fizer necessa rio a execuça o dos bens, prestando-lhe todas as informaço es 

e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;  

7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.  

7.4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

7.4.1. Os serviços sera o recebidos da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, de forma suma ria, pelo responsa vel por seu acompanhamento e 

fiscalizaça o, com verificaça o posterior da conformidade do serviço com as exige ncias contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissa o designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exige ncias contratuais.  

7.5. PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS  

7.5.1. Os serviços devera o ser iniciados em ate  05 (CINCO) DIAS, a contar da emissa o da NOTA DE 

EMPENHO/ORDEM DE SERVIÇOS, que sera  enviada a  contratada atrave s de e-mail ou outro meio 

que comprove o seu recebimento.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES   

8.1. Na hipo tese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigaço es 

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, sera o aplicadas, 

sem prejuí zo das sanço es previstas na Lei Federal n.º 14.133/21, alterada e consolidada, as 

seguintes penas: 

8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento no iní cio ou na execuça o do objeto, na o mantiver a 

Proposta, falhar ou fraudar na execuça o da execuça o, comportar-se de modo inido neo ou cometer 

fraude fiscal, ficara  impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CURRALINHOS – PI e sera  descredenciado no Cadastro do mesmo pelo prazo de ate  05 (cinco) 

anos, sem prejuí zo de aplicaça o das seguintes multas e das demais cominaço es legais:  

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:  

a) recusar-se em assinar o contrato; 

b) apresentar documentaça o falsa exigida para o certame; 
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c) na o mantiver a proposta ou lance;  

d) fraudar na execuça o da execuça o/contrato;  

e) comportar-se de modo inido neo;  

II - Multa morato ria de 0,5% (cinco de cimos por cento) por dia de atraso na execuça o dos 

serviços, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS, ate  o limite de 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da compra/solicitaça o, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;  

III - Multa morato ria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitaça o, na 

hipo tese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execuça o dos serviços. 

3.1. Na hipo tese de ato ilí cito, outras ocorre ncias que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento das atividades da administraça o, desde que na o caiba a aplicaça o de sança o mais 

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaço es definidas neste 

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, na o abrangidas nos subitens 

anteriores, sera o aplicadas, sem prejuí zo das demais sanço es previstas na Lei Federal n.º 

14.133/21, as seguintes penas: 

a) adverte ncia;  

b) multa de 1% (um por cento) ate  20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiça o 

ou do valor global do contrato, conforme o caso;  

3.2. O valor da multa aplicada devera  ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 

dias a contar da notificaça o ou decisa o do recurso, por meio de Documento de Arrecadaça o 

Municipal – DAM.  

8.3.1. Se o valor da multa na o for pago, ou depositado, sera  automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fizer jus. 

8.3.2. Em caso de inexiste ncia ou insuficie ncia de cre dito do licitante, o valor devido sera  cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dí vida Ativa junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CURRALINHOS – PI e cobrado mediante processo de execuça o fiscal, com os encargos 

correspondentes.  

8.4. As partes se submetera o ainda a s demais sanço es impostas pela Lei Federal n.º 14.133/21, 

e no edital. 

8.5. A falta dos serviços na o podera  ser alegada como motivo de força maior e na o eximira  o 

fornecedor das penalidades a que esta  sujeita pelo na o cumprimento das obrigaço es estabelecidas 

neste Instrumento. 

CLÁUSULA NONA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS   

9.1. Constituira o motivos para extinça o do contrato, a qual devera  ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contradito rio e a ampla defesa, as seguintes situaço es:  

a) Na o cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalí cias ou de cla usulas 

contratuais, de especificaço es, de projetos ou de prazos. 

b) Desatendimento das determinaço es regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execuça o ou por autoridade superior. 

c) Alteraça o social ou modificaça o da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato. 

d) Decretaça o de fale ncia ou de insolve ncia civil, dissoluça o da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
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e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuça o do 

contrato; 

f) Atraso na obtença o da licença ambiental, ou impossibilidade de obte -la, ou alteraça o 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberaça o das a reas sujeitas a desapropriaça o, a desocupaça o ou a servida o 

administrativa, ou impossibilidade de liberaça o dessas a reas; 

h) Razo es de interesse pu blico, justificadas pela autoridade ma xima do o rga o ou da entidade 

contratante;  

i) Na o cumprimento das obrigaço es relativas a  reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas especí ficas, para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social 

ou para aprendiz.  

j) Nos demais casos previstos em Lei. 

9.2. O contratado tera  direito a  extinça o do contrato nas seguintes hipo teses:  

a) Supressa o, por parte da Administraça o, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificaça o do valor inicial do contrato ale m do limite permitido no art. 125 da Lei Federal n.º 

14.133/21.  

b) Suspensa o de execuça o do contrato, por ordem escrita da Administraça o, por prazo 

superior a 3 (tre s) meses. 

c) Repetidas suspenso es que totalizem 90 (noventa) dias u teis, independentemente do 

pagamento obrigato rio de indenizaça o pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizaço es e mobilizaço es e outras previstas. 

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissa o da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administraça o por despesas de serviços. 

e) Na o liberaça o pela Administraça o, nos prazos contratuais, de a rea, local ou objeto, para 

execuça o de serviço, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 

atraso ou descumprimento das obrigaço es atribuí das pelo contrato a  Administraça o relacionadas 

a desapropriaça o, a desocupaça o de a reas pu blicas ou a licenciamento ambiental. 

9.3. As hipo teses de extinça o a que se referem as alí neas “b”, “c” e “d” observara o as seguintes 

disposiço es:  

I - Na o sera o admitidas em caso de calamidade pu blica, de grave perturbaça o da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuí do;  

II - Assegurara o ao contratado o direito de optar pela suspensa o do cumprimento das 

obrigaço es assumidas ate  a normalizaça o da situaça o, admitido o restabelecimento do equilí brio 

econo mico-financeiro do contrato, na forma da alí nea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

Federal n.º 14.133/21.  

9.4. O formato e as possibilidades de extinça o do presente contrato sera o aquelas previstas do art. 

138 e 139 da Lei Federal n.º 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO   

10.1. A gesta o e fiscalizaça o do presente procedimento sera  exercida pela autoridade competente 

do o rga o contratante ou a quem este o designar atrave s de ato formal.  

10.2. O modelo de gesta o do contrato sera  definido pela Autoridade Competente contratante 

quando do curso da execuça o do contrato.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art125
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execuça o do contrato, em 

compatibilidade com as obrigaço es por ele assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e 

qualificaça o exigidas na licitaça o. 

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execuça o vinculada ao edital de licitaça o e a  

proposta licitato ria.  

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 

no artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

9.4. O presente contrato podera  ser alterado unilateralmente pela Administraça o ou por acordo 

das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimple ncia do contratado com refere ncia aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais na o transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem podera  

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaça o e o uso dos serviços pela Administraça o. 

9.6. O contratado, na execuça o do contrato, sem prejuí zo das responsabilidades contratuais e 

legais, na o podera  subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaça o da Administraça o. 

11.7. A Administraça o rejeitara , no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os 

termos do Processo Licitato rio, da proposta e deste contrato.  

9.7. Integram o presente contrato, independente de transcriça o, todas as peças que formam o 

procedimento licitato rio e a proposta adjudicada. 

11.9. A Contratada, na vige ncia do Contrato, sera  a u nica responsa vel perante terceiros pelos atos 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaço es e indenizaço es.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO   

12.1. O foro da Comarca de Monsenhor Gil/PI e  o competente para dirimir questo es decorrentes 

da execuça o deste Contrato.  

12.2. O presente contrato podera  ser aditado para permitir a adoça o dos meios alternativos de 

resoluça o de controve rsias na forma do art. 151 ao 154 da Lei Federal n° 14.133/21.  

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CURRALINHOS – PI, perante testemunhas que tambe m o assinam, para que produza os seus 

jurí dicos e legais efeitos.  

XXXXXXXXXXXXX – PI, xx de xxxx de 2026. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ Nº xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

1.___________________________________________CPFnº _________________________  

2.___________________________________________CPFnº _________________________  


